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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1D: A3E72D813B724 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~ santa Cruz dos Milagres 
EDITAL ~•ADÃOZI NHO MENDES"' DE C HAMAMENTO ..-úu1.1co N º 01/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS OA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

A PREFEITURA M U NlC IPAL D E S ANTA C R UZ D OS MILAGR ES. ESTADO DO 
P I AUf, po r m eio d u Sccrc 111r iu Municíp u l d e C uhuru to rnu p ú blico o presente c d itu l 
e la borad o com buse na Lei C o mple m e nlUr 195/20 2 2 , no D ecreto 1 1.525/2023 e no 
D ecre to 1 1.453/20 2 3 . 

Este Ed ica l é realiz ado com recursos d o G overno Federal repassados por m e io d a Lei 
Com p le m e nrn.r n º 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Pa ulo Gustavo v iabiliza o maio r investime nto direto no seto r c ultural d a his tó ria 
d o Bras il e s imboliza o processo d e res is tê nc ia d a c lasse al'tíst ic a durante a p a nde mia 
d e Cov id - 19. que limito u severam e nte as a t iv idad es do setor c ultura l. 

Ê . a inda, uma h o m enagem a Paulo Gus tavo, art ist a s ímbolo da categoria, v itima d o pela 
d o cnç n. 

A s condições p a r a a execução d a Lei P a ulo G u s t a vo fo ra m c riad as por meio d o 
e n gajam e nt o d a soc ie d ad e e o p rei,;ent e e dital d ei-;t ina-~ ~• a p<.'liar pro j e 1os apresenrnd o s 
pelos a g e ntes c ultura is d o munic ípio d e Santa C ruz dos Milagres, Piauí. 

N a realização deste edit a l estão asseguradas m edidas d e d e m ocnu iz.ação. 
d esconcent ração, d escentra lização e regiona lização d o investimento c ult u ral, com a 
imple m e ntação de ações afirma tivas. fund a m e nrndo na previsão d o Decreto nº 11 .525. 
de I l d e m a io d e 2 0 23 ( D ecre to d e R egula m e ntação d a Lei P a ulo Gustavo). e m e u s 
anigos 14 . 15 e 16. 

O s interessados d everão e nviar as d ocume ntaçõe s d e habilitação e Projeto através d o e
m ü il entregu es, nos perío d os de 0 8:00hs d ia 11/1 2/20 23 üt 6 o dia 13 /1 2/202 3 às 
18:00hs, m1 sede d:1 Prefe í1ura Munic íp:11 d e S anta C ruz d os Mil:1g res. Pia uí, localizad a 
m1 A venida São Nico la u , ~ n. C entro, S anta C ruz cJos Milag rc~PI. 

A a ná lise d as d ocu mentações ocorrerá no d ecorre r d os d ias 14 e 1.5 d e d c:....cmbro d e 
2 0 23, na sede d a Pre l'e itura Municip a l d e $am a C ruz d os Milagre!., loca l.i zad a na 
Ave nid.l s no Nicola u . s/n . Centro. S a nta Cru z d os Milagres/PI. 

l. OBJETO 

1.1 O o bje to deste E dital é a seleção d e projetos culturais de AUDIO VISUAL p a ra 
recebere m opoio íinonc ciro nus cotcg orios d escritas no A nexo 1. por m e io da 
cele brnção de T e rmo d e E xecu ção Cuhum l. c o m o o bjetivo d e incentivar as 
di ve .rsas fon11as de m anifes tações c ultu ra is d o município d e Santa Cruz d os 
Milag res, Pia u í. 

2. VALORES 
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O va lo r to tal dis p o nib ili zado p a ra este E dit a l é d e R $ 38.649,27 ( trint a e o ito mil , 
se iscentos e c inque nta e se is e vint e e nove ccnlavos). d iv idido c nlrc as c a lcgorias 
d e apoio d escritas no Anl!XO T d este e dital. 

2.2 A d espesa correrá à conta da segu inte D o tação O rçam e nlária: 

Ó RGÃO; 0 2. / 3 - S E C. M U N. DE CULTU RA 

UNIDADE ORÇA MENTÁ R IA.- 0 2. / 3.00 - S E C. MUN. DE C ULTURA 

FUNÇA O ; / 3 - C ULTURA 

S UO FUNÇÃ O .· 392 - DIFUSÃO C ULTURAL 

PROGRAMA: J 1 30 - DIFUSÃ O C ULTURAL 

PROJE TO/ A71VIDADE: 2 0 47 - A ÇÕES D E APOIO A O SETOR C ULTURAL 

2 .3 Este e dita l p o derá ser s uple m e ntado, c a so haja inlc resse público e dis p o nibi lidade 
o rçame ntá l'ia s ufic iente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3. 1 P o d e se inscr e ve r n o Edita l qualquer agente c ultura l res ide nt e n o munic ípio d e 
Santa C ru z d os Milagre / PI h::\ p e lo m e nos 0 2 (do is) a.nos. A compro v:wno d e 
res idê ncia p o d e ser dis pensada. conforme ite m 7 .2. 1. 1 deste Edital. 

3.2 E m regra. o agente c ultura l pod e se r : 

I.Pcsso a fís ica o u Microcmprcc ndc d o r Individual ( MEf); 

li . Pessoa j urídica com fins luc ra1ivos (Ex.: e mpresa d e pec1ue no pon e. e mpresa 
d e g rande p o n e. etc.); 

11.1 . Pessoa j uríd.ica sem fi ns luc ra tivos (Ex.: A ssociação. Fundação. Cooper a ti va. 
e t c.); 

IV. C oleti vo /Grupo se m C NPJ representado p o r pessoa fís ic o. 

3.3 O p ropone nte é o agente c ultura l responsável pela in scrição do p roje to. 

3.4 Na. hjpó tese de agemes cult ura.is Que a.tue m com o g rupo o u co letivo c u ltural sem 
con s1i1uição jurídica (o u sej a. sem C NPJ). será i1ldic ada pessoa fís ic a com o 
respo nsável legal p ara o a to d a. a.ss ina tura d o T e rmo d e Execu ç ã o C ultur a.l e n 
representação será forma lizad a e m d eclnrnção nss inada p e los d e m ais integr a ntes 
d o g rupo o u cole tivo. pod e ndo ser ucili zado o m odelo con scan te n o Anexo VI. 

3.5 O propone nte não pod e exerc er apenas funções ndminis lt'n ti v a s no ã mbilo d o 
pro je to e d eve exercer nec e ssari a mente o. funçüo d e criação. direção. produçüo . 
coorde n ação. g e s tão cu·tfs tica o u o utra funçiio d e d e s to.que e c apo.c idad e d e d ec isão 
no proj e to. 

3.6 O A n exo I d eve .ser con s ultado p a ra fin s d e ve rific a ção daJ:1. condições d e 
purtic ipm;üo de todos os prop011c nl.c.s. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
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N ão pod e se inscrever neste Edit a l. propone ntes que: 

l T e nham se e n vo lv ido dire tame nte na e tapa de e laboração d o edital. na e tapa d e 
a11á lise de propôstas o u na etapa d e julgam e nto d e recursos: 

lt S ejam m e mbros d o P o d er L cgislulivo ( D e putados. Sena d o res, V ereadores), d o 
P o dei' Judic iá rio (Juíze s, D esembru·gado res, Minis tros), d o Minis té rio Público 
( Pro motor. Proc urudo r) ; d o Tribunal d e C ontns ( A udito res e Conse lhe iros) . 

4 .2 O agente c ultu ra l que in1egra r Con selho d e C ultu r.1 pod e rá con corre r neste E dirn l 
para receber recurso s d o fome nl o c ultu ral , exceto qua ndo se e nquadra r n as 
vedações p rev is l a s n o ilem 4 . 1. 

4 .3 Qua ndo se t ratar d e p ropo ne ntes pessoas jurídicas. estarão impedidas d e 
a presentar p roje tos aque las c ujos sócios. dire t o res e/ou adminis tra d ores se 
e nquad rare m nas s ituações d escritas no tó pico 4. 1 . 

4 .4 A purtic ipuç üo de agentes c ulturuis nus o iti vus e c o n s ultas públicas nüo c aro.cteriz n 
o e n volvimento dfreto nu e 1a pa d e e laboração do edilal de que lrntn o s ubite m l do 
ite m4.I. 

5 . COTAS 

5 . 1 Ficam gar a nt idas c otas é tnicas- rac iais e m todas as c ategorias do e dit a l. n as 
seguintes pro porções: 

a ) no m í nimo 20% d as vag a s p a r a pessoas negras ( pre t as e pardas): e 

b) no m fnimo 10 % d as vagas para pessoas indígenas. 

5.2 O s agentes c u ltura is que o ptare m po r concorrer às cotas para pessoas negras 
( pre tas e p a rdas) e indígenas c oncorred io concomitan1c rncn1e às va g a s d e s1.inad~1s 
à a ntp la concorrência, ou seja c oncorre rão ao rnesmo te n1po nas vagas da a mpla 
co ncorrê ncia e n as vagas rese rvadas às c o las, podendo ser selec io nado de acord o 
c om a s u a n o ta o u class ificaç iio no p rocesso seleçã o . 

5.3 O s agentes c ulturais n egros (pretos e p ardos) e ind ígenas o pta ntes p o r concorre r às 
cotas que ating ire m no ta s ufic ie n1 e para se class ificar no nú m e ro d e vagas 
oferecidas pant ampla concorrênc ia n ão ocupanlo a s va g as d estinad a s p ara o 
preenchimento das cotas . o u seja. serão sc lcc io n adoi-; nas vagas da ampla 
concorrê nc ia, ficando a va ga d a cot.a para o p róx imo c olocad o opta nlc pclu cota . 

.5.4 E m caso d e d es is tê ncia d e o pta ntes aprovados nas cotas . a vaga n ão preen c hida 
d ever á ser ocupa d a por pessoa que concorre u às cotas d e acordo com a o rde m d e 
c lass ificação . 

5.5 N o c aso d e n ão exis tirem p ro p ostas a p tas e m número s uficie nte p a ra o 
c ump rime nto d e uma d as categorias de cotas pre vi s t as n a se leção, o número de 
vngas restantes d e ve r á ser d estinad o inicialme nte p ara a o utra c ategoria d e cotas. 

5 .6 C aso n iio h aja outra cutegoria d e cotus d e que t n1lu o ite m 5 .5 . U.".' vugus n üo 
pre enchidas d cvcrilo ser direcio nadas p ura a umplu conc orrê nc ia, sendo 
di.rec io n ad us para o s d e n U1 is c and idatos aprovad os, de uco rdo com a orde 1n de 
c lass ificação . 

5.7 P a ra concorre r às cotas, os ugentes c ultura is d e v e rão a uto d eclarar•se no <.11 0 d a 
inscrição u sando a a utodeclur uçilo é tnico-rac ial d e q u e 1rm a o Ane xo VU. 
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A s pessoas j u rídicas e colet ivos sem con st ituição jurídica pode m concorrer às 
co las, d e sde c1uc preenc h a m a lg um cios re quis il os aba ixo: 

1 P essoas jurídicas que p ossu e m qua.d ro socie tá rio m ajo ritar iame nte composto 
por pessoas negras ( p retas e p ard as) o u ind ígenas: 

li P essoas juríd icas o u g rupos e cole tivos sem con s tituição juríd ica q u e p ossua m 
pessoas neg ras ( p retas e pardas) o u indígenas em posiçõ e s de lidera nça no 
pro j e to culmrnl: 

TIi PesJ:1,0:1.s jurídic as o u c ole tivo,- sem c ons tituição jurídica que possu a m e quipe do 
proje to c ultura l nu1.j,:i ritariamc nle co1npo sta p o r pesJ:1.oa.s negras ( pretas e 
par d as) ou ind fgc n::as; e 

L V Outras formas d e com posiçã o que gar a m a.m o protagonismo d e pessoas n egras 
( pretas e p a rd a s) e indígenas na pessoa j urídica o u no g rupo e co le tivo sem 
personal.idade jurídic a , 

5. 10 A s pessoas fís icas que co mpõem a equipe da pessoa jurídica e o g 1·upo o u 
cole t ivo sem con stituição jurídic a d evem se s u b m e t e r aos 1·egrame ntos d escritos 
n os it e n s acima. 

6. PRA7..0 PARA SE INSCR EVER 

6 . 1 P a ra se inscre ver nú E dital , O pmponenlc d eve enca minhar to da <lo curnc nlaçãu 
o bl"ig ató da 1·c lutad a no ite m 7 , e ntre o s d ias 11 de dezembro de 2023 até o dia 13 
d e dezembro de 2023. de s eg unda a quarta- feira. da.,i; 0 8h à.~ 12h e das 14h às 
18 h. na sola d a Comíssão Téc nica de G e re nciamento d a Pre feitu ra Municipal de 
S anta Cruz d os Milagres. P iau í. localizad a na Ave nida S ão Nicola u . s/n. Centro. 

7 . COMO SE INSCREVER 

7 . 1 O p ropone nte d eve e ntrego..- a d ocume ntação o brig ató rio. d e que tra to o ite m 7 .2 na 
sed e d a Secre tru·ia Municipal d e Cultura d e S anta C ruz d os Milag res. Pia uí. 
localizad a Rua São Nico la u . S/N . Cent ro. 

7.2 O propone nte d eve e nviar a seguinte d o cume ntação para formali z a r :;u a inscrição : 

7 .2.1 PESSOA FISICA/COLETIVO 

a) Fo rmulá rio d e inscrição ( A n exo li A - Pessoa Físic a / Coletivo) que cons titui o 
P ia m:> d e Traba lho ( Pn.,jdo); 

b ) C urríc ulo d o p ropone nte: 

e) Mini curríc ulo dos intcg rlinles d o proje to; 

d ) D ocu mentos p essoa is do p ropone nte (CP F e RG/CNH) : 

e) Comp1·ovante d e 1·esidência a tualizad o o u d e clru·ação d e p1·ópl"io punho ass inad a 
pe lo agente c ultura l (com b ase n a Lei Estadua l nº 6. 3.50 . d e 2.5 d e abril d e 
201 3): 

f) N o caso <lc ag en te s c ulturai s LJUC a luc 1n c o rno g rupo ou c olet ivo c ulturul s cn1 
cons tituição jurídic a (ou seja, sem CNPJ), deve h a ver c art a d e representação 
c o m uss inatu1·a d as pessoas fís ic as que são 1nc m b1·os d o g 1·upo, cons tituindo 
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uma pessoa física (i.ntesrante d o srupo) como procuradoni que pode inscrever 
o gruJXl e receber o prCmio e m seu nome. conforme modelo de dcch;1ração de 
rcprescn1antc de co letivo ou gruJXl cultun1 l no Anexo VI~ e 

g) No caso de agentes culturais que concorrerão às cotas. devem apresentar a 
autodeclaraçno étnico- racial d e que trata o Anexo vn. 

7.2.1 1 A comprovnçiio de residênciu poderá ser dispensudu nas hipóteses de 
agentes culturais: 

J P erlencenl es a comunidade indígen:1 , <1uilombola, c igana ou c irce nse; 

U Penen,cemes a populaç5o non,o.de ou ilinerante; ou 
Ili Que se encontre111 en1 s itunçiio de rua. 

7.2.2 PESSOA .JURÍDICA 

n) Formulário de inscrição (Anexo li B - Pcssoo Jurídico) que const itui o PJnno 
de Trabalho ( Projeto): 

b) Carlão de Inscr ição CNPJ. emitido nn s(t in ele trônic o oficial da Secre taria da 
Receita Federal do Bras il, para demons trar que a Pessoa Jur(dica exis te há, no 
mfoimo, dois anos com cadastro ativo: 

c) Atos con stitutivos da propone nte Pesso<, Jur(dica. conforme s ua nature7 .. a 
jurídica: 

i. Comrn.to social em v igor ou a s ua tlltima con solidação. nos casos de Pessoa s 
Jurfd ic'1S com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno pone. empresa de 
grande ponc. etc.): ou 

ii. Comprovante d e Condição de Microempreendedor individual - CCMEl, nos 
casos de Microcmpreendedor lnd.ividunl - MEi : ou 

iii . Ata de Fundação , Estatuto e Ata de Eleição e Posse da Diretoria, nos casos 
de Organfanções do Sociedade Civil, ou seja, pessoa jur(dica sem fin s 
lucrativos (Ex.: A ssociação, Fundnçõ.o. Cooperati vo. etc.). 

d) Currículo do proponente: 

e) Mini c urr(culo dos integrantes do projeto: 

t) Documentos pesso ais do Representante Legal da proponente (CPF e 
RG/CNH); 

g) Cenidão de Sirnação Fiscal e T ributária. e mitida no sítio e le trônico o ficial da 
Secretaria da Fazenda do Esrndo do Piauí - SJATWEB: 

h) Certid5o quomo à Dívida Ativa do Estndo. emhidn no s írio elerrõnico oficia l dn 
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SlATWEB: 

i) Cerlidiio Negutivu d e Débito Municipul (D(vida Ati vu e Tribu tária); 

j) Cenidão de D~bitos R e lativos a Cr~ditos Tribucários Fed e rais e à Dívida Ativa 
da União. e mjtida no s ítio eletrônico oficial da Receita Federal - R.FB/PGFN: 

k) Certidão Negntivn de Débitos Trnbnlhis tas . emjtido. no s ítio e le trô nico oficio) 
d o Tribunal Superior do Trabalho - CNDT: e 
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Certificado d e Regularidade do FGTS C RF, emitido no s ítio eletrônico oficial 
da Caix..a Econômica Fede ral - FGTS-CRF. 

7 .3 O proponente é respon sável pelo e n v io dos documentos e pela qual.idade visua l. 
conteúdo d os arquivos e informações d e seu proj e to . 

7 .4 Cada Propone nte poderá concorrer nes te edital com, no máximo 02 (d ois) proje tos 
e poderá ser contemplado c o m no máximo O 1 (um) projeto. 

7 .5 Os proje tos apresentados deveri1o conte r previsi1o d e execução ni'lo superior a 12 
(doze) mei::ei::. 

7 .6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pen inemes ao edital e seus prazos nos canais formais de 
comunicação. 

7 . 7 A s inscrições des te edito.l são g ro.tuito.s . 

7 .8 As propos tas que ~•presemem quaisqt•er formas de pre c o nceito de origem, raça , 
etnia , gênero, cor, idade o u outrai:. forrnas de dii:;criminaç!lo serã o desclasi:.ificadas, 
com fundamento no dis pos to no inc iso IV do caput do art. 3° da 
Constituição, garantidos o contrad itó rio e a ampla dcfcsu. 

8 . PLANlLHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8. 1 O proponente deve p1·eencher o. plani lha orço.mentúrio presente no Formu lúrio de 
Inscrição. informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A ei:;limal iva c.lc cui:;tos do projeto i:;crá previs ta por catcgorim,:, i:;c m a nccei:;sidadc 
de detalhamcnto por item de des pesa, conforme § 1 ° do art. 24 do Decreto 
1 1.453/2023. 

8 .3 A co1·npatibilic.lade entre a estimat iva <lc c u stos do projeto e o s p1·cços praticados 
no m ercado será avaliudll pcloi,: mcrnbros da Comissílo Técnica de Gerenc iamento, 
de acordo com to.belas referenciais de va lores, ou com outros métodos de 
verificação de va lo res pro.ticndos no merendo. 

8.4 A estimati v~1 de c u s tos do proje 10 poder:1 apresemar valores d ivergemes das 
prá ticas d e m ercado convencionais na hipó tese de haver sign.ificativa 
excepcionalidade no contexto de s ua implemcntm;ilo, com:,:idcradai:; variáveis 
territoriai s e gcográficHS e s ituações específicas, c omo a de povoi,: im:lígcntts, 
ribeirinhos, ating idos por bllrrllg ens e comunidll<les quilombollls e lrlldic io nais. 

8 .5 O s itens da pJ;milha orçamentária p o d erão ser glosados. o u seja. verndos , to tal ou 
parcialmente , pela Com issão Técnica de Gerenciam ento. se. após análise. n!\o 
forem con sid e rados com preços compatíveis aos praticados n o m e rcado ou forem 
cons iderndoi:,,:: incoerentes e e m desc onformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores g loso.dos (vetados) poderá aprese ntar 
rec urs o na tnse d e m érito c ultural. contorme dispõe o item 12.8. 

8.7 O valor solicitado nilo pude1·á ser superior ao va lor m áx imo d cstinudo u eudu 
p1·ojeto, co11fo1·n1e A n exo I do presente edital. 

9. ACESSIBlLIDADE 
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projetos d evem conrnr com medidas d e acessibilidade f(sica . .nitudi.nal e 

comunic»cional compatíveis com a s car»c1crís1icas d os produ1os resu l1»n1.es do 
o bje 10, nos termos e.lo dispoi::1.0 na Lei nº 13 . 146, d e 6 de julho de 2 015(Lei 
Bras ileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

I No aspecto arquitetônico. recursos d e acessibilidade para permitir o acesso d e 
pessoas com m o biHd ::tde re duz ida ou idosas aos locais onde se realizam as 
atividades c ulturais e a espaços acessórios, com o b..,nheiros, áreas de 
alimentação e circulação: 

li No aspecto comunicacional. recursos de acessib ilidade para pennitit· o acesso 
d e pessoas com defic iê n cia inte lectual. audit iva o u visua l ao conte údo d os 
produtos c ulturais gerados pelo projeto, pela inicint ivo o u pelo espaço; e 

111 No aspecto utitudinal , u contrut açiio de colaborudores sensibilir,..udos e 
cupuci tudos paru o atcndi1nento de vis ituntes e usuários con1 diferentes 
defic iências e para o desen volvimento de projetos cultu rais acessíveis desde a 
s ua concepção, c ontempladas a part icipação de consultores e colaboradores 
com deficiência e a representmivida.de nns equipes d os espaços c ultura.i s e nas 
temáticas das exposições. d os e s petáculos e das ofertas cu lturais em geral. 

9.2 Espccificun1enlc pura pcssomi co111 dcficiênciu, 1·n cc11nisn1os de prutllgonisnm e 
part ic ipação pode1·ão ser concretizados tmnbé1n po1· n1c io das seguintes inieiutivas, 
cnlrc outros : 

1 Adaptação de espaços c uhurais com resid ê n c ias inclusivas: 

li U t ilização de. tec.no logias a ss is tiv a s. o.judo.s técnicas e produtos com desenho 
universal : 

11.l M ed idas de prevenção e e1Tadicação d e ban-e il"as a titudinais ; 

IV Contrul ação d e serviços d e ussi s lênc ia por ucompanhuntc: ou 

V Ofena de ações d e formaç:to e capac itaç:to a cess(veis a pessoas com 
deficiência . 

9.3 O s projetos devem prever obrigutorinmente m e didos d e ucessibi lidude, sendo 
ussegurado parn essn finalidnde no mínimo 10 % d o va lor total do projeto. 

9.4 A utilizaçüo do percentua l mínimo de 10% c.le que trata o item 9.3 pode ser 
excepcionalm e nt e dispcnsuda quando : 

1 For inaplicáve l e m raz:to d as caracte rís ticas d o objeto c ultura l, a exemplo de 
proj e tos c ujo objeto seja o desenvolvimento d e roteiro e licenciam e nto d e obra 
audiov is ual: ou 

li Quando o projeto já contemplar integralmente a s medidas de acessibilidade 
compatíveis com as carac te.rís ticas d o objeto c ultural. 

9.5 P aru pro je 1os c ujo o bjet o sej a li produção audiovisual, con s iderum-se 
intcgralmcnle cumpridas as m cdidlls de llcessibilidude de que trutu o subitem li do 
item 9.4 quando li produçiío contcmplllr legcndagc111, lcgcndage111 desc ritivll , 
aud iodescriçüo e LIBRAS - Língua Bras ilein1 d e Sinais. 

9 .6 O p ropo ne nte deve apresentar jus tificativa para os casos e m que o percentual 
m(nimo de 10% é inaplicável. 
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l O. J O s agentes culturais contemplados nes te edital deverllo realizar contrapanida 

social a ser pac tua d a com a Admhlis tração Pública. incluída obrigatoriamente a 
rea lização d e exibições g ratuitas dos conteúdos selecio na dos. assegurados a 
acess ibilidade de g rupos com restrições e o direcionamento à re de de ensino do 
munic (pio d e Santa Cruz dos MiJag res, Piau(. 

10.2 A s so los de cinema que receberem recursos por meio deste Ediln l cstüo 
ob.-igadas n exibir obrns nocionnis em número de dias 10% (dez por cento) 
s uperior ao estabelecido pe la reg ulame ntação referida no an. 55 da Medida 
Provisóri a n" 2.228- 1, d e 6 d e sete mbro d e 2001. 

10.3 A s contn:ipartidns devcriío ser inform adas no Formulá rio d e Insc rição e devem 
ser executadas dcnlro do prazo de execuçiio do projeto. 

11. ETAPAS 00 EDITAL 

1 1.1 A se leção dos projelos s ubmetidos a esle Edital será cornposta das seguintes 
etap as: 

I Análise de rTk'.:rito cullural dos projetos: fose de aná lise do projeto reali z ada 
pela Comissiio Técnica de Oerenciumento : e 

U H abilitação: fose d e am11ise dos documentos d e hab ilitaç!'lo do propone nte , 
d escritos no tópico 7. 

12. ANÁLISE OE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por .. Análise de Mérito Cultu ro.1" o. identificação. tanto indiv idual 
quant o sob re seu contexto social. de a s pectos relevantes d os projetos c ulturais. 
concorrentes e m umn mesma c atego r ia d e apoio. realizada por meio d '1 
atribuiçno fundame ntada d e n o rns aos c rité rios descritos n este edital. 

12.2 Por aná lise comparat ivo. compreende-se a a ná lise não upcnas dos itens 
indiv iduais de cndo projeto. mas d e suas propostas. impactos e relevância em 
relação aos outros projetos inscritos no n1es ma categol'in. A pontuação de cadn 
proje t o é atribuída em função des ta comparnção. 

12.3 A Comigsâo T écnica de Gerenc i»mcnt o i,:erá coordenada pelo Secretário 
Municiplll <lc C ulturll . o Sr. Raimundo Nonato Ribcin1 dos Sllntos. 

12.4 O s m embros da Comiss!'io T écnica de G eren ciam e nto e respectivos s uple ntes 
fic::,m impedidos de panicipar da apreciação d e proje tos e iniciativas que 
estiverem em processo d e avaliação nos quais: 

l Tenham interesse dire to n a matéria; 

11 T e nham partic ipado com o colaborador na elaboração do projc lo o u te nham 
purtieipado dll inst ituiçiio proponente nos últinms dois unos, ou se tais 
s ituações ocorre ,11 quunto ao cônjuge. co1npanhciro ou parente e ufi n s uté o 
terceiro grau ; e 

IU Estejam litigando judicial o u a dminis trativame nte com o propone nte ou com 
respect ivo cônjuge ou companhe iro. 
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O membro da comissão que incorrer em impedimento d eve comunicar o fato à 
referida o missão, Mbstendo-sc de a tuar. sob pena d e nulidade dos aios que 
pralicar. 

12 .6 P ara esta seleção serão conside rados os c ritérios d e pontuação estabelecidos no 
Anexo Ili. 

12.7 Contra n decisão da fnse. de m érito cultural. caberá recu rso d estinado 
no Secretário Munic ipal d e C ultura. o Sr. Raimundo Nonato Ribe ir o dos Snntos. 

12.8 Os recursos de que tratam o item 12 .7 d e ve rão ser apresentm;los no p razo d e 3 
( tr0s) dias út eis a c onlar da publicaçüo do resu ltado, con s idc rnndn-w pura in íc i<:> 
d a contugcm o primeiro dia úlil pos terior à publicaç ão . 

12.9 O s rec ursos apresentados após o prazo não serão avaJiados. 

12. 10 Após o j ulg amento dos recursos. o res ultado final da onólise de m é rito c ultura l 
será di v ulg ado no s itio e le trônico o fic ial du P refeitura de Sunt n Cruz d os 
Milag res (http://prefeiturnsantac ruzd osmi.lag res .pi.gov.br/) . 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13. l Caso a lg uma categoria não t e nha todas as vagas preenc hidas. os recursos que 
seria m inic ia lmente d esta c~u egoria poderão ser r e manej:,dos p ara o utra c ategoria. 
confo rme as seguintes regras: 

a) O s recu rsos não utilizad os e m uma categoria serão d est inados aos projetos 
com 1na io r po ntuação da próxima categoria acima. e ntão recursos d a 
c ategoria "C .. , rentancjam p ara categoria " B .. , a ss im co1no d a categoria " B"" 
para ca1egoria "A". 

13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas d este ed ital . os recursos 
remanesce n tes poderão ser u tilizados e m o utro edita l de Audio visual. 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14 . 1 Final izada a ernpa de anál ise d e m é rit o cultura l. a Com _issão T écnica de 
Gerenciamento iniciará a fase de anáUse dos d ocu mentos de habilitação do 
pr0JX>nCntc. con forme sua nature z a juríd ica. 

14. 2 As cert idões pos itivas com e feito d e negativas servirão com o certidões 
negativas. desd e q u e n!to haja referê nc ia expressa d e impossibilidade d e cele brar 
in s tn1me ntos jurídicos com a a dminis traç!to pl'iblica. 

14.3 Con lro a dec isão d a fase de habilitaçõ.o, cabei-Ô. recurso fundame ntado e 
específico d e s tinado ao Secretá.r io Munic ipal de C ultura. o S r . Raimundo N o nato 
Ribeiro dos Santos. 

14.4 Os recursos de tra ta o ilc m 14.3 deverão ser aprescnlados n o pra7..0 de 2 (dois) 
dias úte is u contar <lu public m;üo <ln rcs ulta <lo , conside rando-se parn in íc io da 
contagem o prime iro dia útil posterior à public.ução , não cabendo recurso 
adminis trati vo d a d ecisão após esta fase. 

14.5 Os recurso s apresentad os após o prazo não serão a valiados. 
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Caso o propone nte estej a em débito c om o enle pl'iblico responsá ve l pela se leção 
e corn a U nião nã o será possíve l o recebime nto cios rec un.os d e que Irai.a este 
E dilal. 

1S. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E 
RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15. 1 Finalizado. a fase de habilitação. o agente c ulmral contemplado será. convo cado a 
oss inor o TentID d e Execução C ulturn l. conform e A nexo IV deste Edito). de 
fo rma p1·esencia l o u e le trô níca. 

15.2 O Termo d e Execução C ultura l eorrcsp0nde ao doc umento a ser ass inado pelo 
agen te c ultura l sc lcciom.1d() neste E dital e pela Secre taria Municipal d e C ultuni. 
contendo as obr ig uçües dos ass innntes do Termo. 

15 .3 Após,, ass inatura d o Termo de Bxecuçno C ultura l. o agenie c ulcura l recel:)er;.1 os 
recursos em conta bancárk, d e s m1 titularidade. em d esembolso ú nico ~tté 3 0 
( trinta) dias após a ho mologação do resultado fina l. É recomendável que seja 
ubcrl a CC."ln b1 bancária exclugiva. pe lo conte m p lado, para o reccb ime nlo dos 
rccursoi:. d este Edital. 

15.4 A assinmurn d o Termo d e Execu çl\o C uJtural e o rece bime nto do apoio est no 
condic io nados à exisc8ncia d e dis p o nibilidade o rç amentária e fina nceira. 
carttcterizando a se leção como expec ta tiva de dire ito d o propone nte. 

15 .5 O o.gente c ultura l deve ass ina r o T ermo de E xecução Cultural a té 05 (cinco) dias 
após a ho m o logação do resultado final. sob pena d e perda d o apoio financeiro e 
convocação d o suplente para assumir s uo vaga. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16. 1 O s produ tos artfs tico-culturuis e us pc~us d e Uivulgm,:iio dos p n ·1jetos ex ibirã o as 
nurrc.us do G overno fede r.ui , d e .ucordo con1 as oric nt111;õcs técnicas do 1nanual Ue 
aplic ação d e marcas di v ulgado pelo Minis tério da C ultura. 

16.2 O ma1eria l d e divulgação dos p rojetos e seu s produtos será disponibilizad o e m 
formatos acess íve is ,, pessons c om defic iê nc ia e conte rá info rmações sobre os 
recursos de i1cessibi lidade di sponibilizados. 

16.7 O mnterin l de div ulgaçl\o dos p rojetos d eve ter caráter e ducativo. info rmativo o u 
de oriemaçao social. e n?io pode concer nomes. símbolos o u ilmigens que 
caracterizem promoção pessoal. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17 . 1 Os procedime ntos de monitoramento e avaliaç1io dos projetos ctihornis 
contcmplaUos, .uss i1n comt1 prestação de infnrn1a~ãn H .uU1ninis traçãc) públic .u , 
observarão o D ecreto 1 1.453/2023 (Decreto d e Fomento), yue Uis p õe sobre os 
mccanis n1o s de fon1cnto d o s is te1n a d e fi n a nciamento à culturà, observad as às 
exigências legais de s implificnçilo e de foco no c umprime nto do ohjcto. 

17 .2 O agente c ultural d e v e prestar contas por meio da ~tpresentaç!io do R e l~Hó rio 
Rinal d e Bxecuç!lo do Objeto, confo rme doc ument o cons t:mte no Anexo V . O 
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Re latório Fin a l d e Execução d o Objeto d eve ser apresencado a té 90 ( noventa) 
dias a con1ar d o fim du vigência do T e rmo d e Execução Cuhurn l. 

l!I. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 O acontpunhantcnto de todas as e tapas d est e Edita l e a o b se rvânc ia q u a nto aos 
prazo s s e rão de inteira rcsponsobilidode dos proponentes. Paro tanto . deverão 
ficar atentos às p ublic ações no sítio e letrônico ofic io) da Prcfe itu ro d e Santa 
Cruz d os Milag 1-es ( http://pre-t'Cituro.s antac1·u zdosmilag res.p i.g0v.br/) e 
m ídias sociais oficiais. 

18.2 O presente Edital e os seu s anexos esliio dis p o níveis no 
s ite ( h ttp://prefcil.urusuntucruzdos mi lag rcs.p i.gov.br/). 

18.3 D e .ma is informações pode m se r obtidas através do e-m a il contato 
scm seculc @gm aj l.com . 

18 .4 O s casos omissos porventu ra exis tentes ficnrüo o. cnrg.o d o Secretário Munic ipal 
de C ultu ra. 

18.5 Eventuais irreg ularidades re lac ionadas .uos rcquii:. itos de participação , 
con s l.a tadns a qualque r tempo, implicarão na d ei.c lassific a çilo do proponente, 

18 .6 O propone nte será o l'inic o responsável pela verac idade da proposla e 
docume ntos e nc a mi_nhados. isentando a Prefe ilura Munic ipa l d e Santa C ru z dos 
MU::tgres. Piauí, d e qua lquer rcspon s;.,bilidade civi l o u penal. 

18.7 O apo io conce dido por 1ne io des te Edita l poderá se1· acumulado com recurso s 
captados por meio d e le is d e incentivo fi scal e out.ros prog ra m as e/ou apoios 
fed e n1is, estaduais e munic ipais. 

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e c o ndições 
pre vistos neste Edital. n a Lei Complementur 195/2022 ( Lei Paulo Gustavo), no 
D ecreto 11 .525/2023 ( D ecreto Paulo Gustavo) e no D ecre to 1 1.453/2023 
(Decreto de Fome nto). 

18.9 O resultado do c h a mame nto público regido por este Edita l te rá va lidade a té 3 1 
de dezembro d e 2023. 

19. C RONOGRAMA 

19 . 1 As datas con s tantes no cronograma s!lo pass íve is d e re aju s1es, sendo de tota l 
responsa bilidade d o pro ponente, acompanhar a atlmliznç!\o d essas informações, 
at ravés do ponal e le trônico: 

ETAPA 

Lançan1e nto do E dital 

Período de inscrições 

Perío d o d e Sclcçüo 

Análistc: Ue M é rito Cultural Uns Proje tos e Habilitação Uo 
P roponente 

P E RIODO 

17/04/2024 

1 8/04 a cé 24/04/2024 

25/04 até 30/04/2024 
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Resultado Preliminar 02/05/2024 

Prazo para Recursos 06/05 à 08/05/2024 

Resultado Final 10/05/2024 

Prazo para Execução Cultural 01/06 a 31/07/2024 

Prazo para Assinatura do Termo de Execução Cultural O l /08 a 07/08/2024 

Prazo para Pagamento dos Contemplados 10/08 a 20/08/2024 

19.2 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo li A - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Ffsica e 
Coletivo); 

Anexo II B - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Jurídica); 

Anexo Ul - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo Vl - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 
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ANEXOI 

CATEGORIAS D E APOIO - AUDIOVISUAL 

1. RECURS O S 00 EDITAL 

O presen te edilul possui vulor l OlU.I de R S 38.649.27 (trium e oito m il. seiscentos e 
q u arcnf.U e nove reuis e vinte e sete ccntuvoJol:) distribuído." da 1'Cgu in1.c form.a: 

u) Até R$ 28.77 1,09 ( trinla e uilo mil e sctt.-ccntos e um rcuis e vinte e trC-s ccntuvos) paru 
apoio a produçl'.'lo de obras audiovisuais, de c urta-metragem e/ou videoc l ipe e 
desenvo lvi m e nt o de roteiro: 

b ) Até R$ 6.576.40 (seis mil . q ui nhcn1m1 e sete nta e seis reais e quarenta centavos) pa ra 
apoio à rcaUzação de ação de C inema lti ncrn.ntc ou Cinema d e Rua ~ e 

e) Até R$ 3.301 ,78 (trê.." n1il , treze ntos e um reais e set e nta e o ilo centa vos) para apoio à 
reallzaçtlo de aç.no d e Formação Audiovisu a l ou de Apolo a Cineclubes; e Pesquisa em 
Audiovisual 

2. D ESCRIÇÃO OAS C ATEGORIAS 

A) Inciso I d o nrt. 6 .. d u LPC: Apoio u produção de ob1·us oudiovisuais. de curta-metragem 
e/ou vidcoclipc 

Producãío dt CUClAA-mÇJ[1)@Ç(L"\) º 
Para este edita l. refere-se ao apoio concedido à produção d e c urtn-ntetrage n1 com 
<luruçiío J c ulé 30 nlinulos . de [ íicçüo, do.:u111cntúrio, unimuçüo ele.). 

Os recursos fornecidos podem ser d irec ionados para financ iar todo o proce1uio d e 
produção, desde o desenvolv ime nto d o projeto a t6 a distribuiçtio do filme . 

Produção de vidL•ocli@-"= 

Para este edita l. refere-se no npoio concedido b. produção de videoclipe de urtis t os 
locais com duruçâo de 3 a 6 minutos. 

O fome nto à pi·odução de videoclipes envolve o s uporte parn a criação e produção de 
vídeos musicais. gcra lrncntc para fins de divulgnçílo de urtist:ns e s uas músicos. Isso pooc 
incluir recurso~ finance iros pa.ra a contratação de d iretores. equipes de produção. 
locações. equ ipamentos. pós-produçllo e dis1ribuiçllo. O objetivo é impulsionar a 
produção de videoc lipes criativos e de qual idade, estimu lando a eolobornç.ilo e ntre a 
m l'.isiea e o audiovisual. 

DcscnvoJvimcnto de roteiro· 
Este edital rcfcrc~se ao ap('lio para o d e.'!le nvolvlme nto d e r oteiro d e c urta'! ou m édla.<;1 -
m e t ragens. com d u raÇi_io de até 70 nUnutos. de [0cçõo, d ocumentário, nnlmnçõo e tc.J 

A inic iativa vilm ince ntivar a criaçao de projc1os sfilido.l{. com narrntivaK bem estruturadas 
e cont eU d o re levrmte. 

B ) Inciso li do art. 6 ° da LPC: Apoio à rcu.liz uçüo de uçüo de C incmu llincrunte ou C inc mu 
d e Ru a 

RUA SÃO NICOLAU, SIN - C ENTRO . F ONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNPJ:41..S22.22III0001---29 - Emall: p,N'falturasc~LcCNn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Para este edita l. cine1no itinerante é uma estraté&ia de p o lítica pública c ultura l qu e visa 
h:vur u cxperienciu do ci ncmu u comunidudc.:s e rc-"iõcs que pus.-.ucm uccssu l imiludu u 
s a las d e ci ne ma con vencionais. Po r mei o d e um c inema móvel. ec1uipado c om projeçao e 
som d e q u a lidade . 6 possível leva r fi lmes d e diferentes c.êne ros e est ilos a loca is d is tantes. 
como úreus r u rnis. periferius urbunus e comu nidudes curentes. criundo oportu n idndes pum 
que as pessoas se engajem com a sél irnn arte. 

Aooio i) rc@lb-Pcüo dt ocõo de Clncm@ de Rue· 
Para C..l{te edita l, cinema d e rua é um serv iço d e e xihiç!lo ahena ao púhlico de obras 
audiov isu a is po.ro fruição coletiva e m espnços o.be.nos. e m locais públicos e em 
eq u ipam e n tos rn6vcis, de modo gratuito . 

C) Inciso IU d o art. 6 " d a L~: Apoio à reali~açllo de ação d e Pormaç!lo A1,.1diovi.st1a l o t• 
de Apo io a Cineclubes 

Apolo à r e all7.nção d e nçno d e J•ormnçno Audlovlsunl 

NC).tc cdila l. a F orm»çiio Aud.luvlsUlill refere-Me ao apoio concedido para o 
d e.senvo lvimc nro d e Qnclnas voltadas para prot1sslonais, eswda m es e in1ere.ss.1dos na á rc:1 
a udíov is u nl. Esse tipo d e fomento tem como o bjetivo promover o aprimoramento do.s 
habi lidades léc n il:US. criuli vus e gcrene iuis d os profiss ionuis . bem como estimular a 
formação de novos ta le ntos. 

A Furn1ú'i,;ÜO A udiovis ual deverá ser ufcrc-cida d e furma g rutui tu uus purticipunles. 

D everá ser apresentado: 

1 DctuJ hu m c nlu Ua m clodulogiu Ue meUiuçilolfurnwçilo; e 

1.1 Aprescnluçüo d o c u1Tíc ul o d os p i-o fissionuis m cdiudores/formud01·cs . 

Apnlo II cl n ecluhe.o;: 

Neste e ditul, o Apoio a cineclubes re fere-se a uçõcs de eriuçüo e/ou numutc nçüo de 
cinec lubes. 

E ntende-se por cineclube gru po de pcssous o u associuçílo sc1n f ins lucruli vos que 
ei-; timu la Q!'.t KCUK m e mbros a ver. di Kcu t ir e refletir ISQbrc o ci nema. O obje1ivo é estimular 
n formaç!lo d e ptlbllcos, o acesso a produções a udiovis uais dlversiftcndt1s e a re tl exno 
c rítica sob1·e o cinema. 

Em co.so de propos ta d e criação de d n eclube é necessária a o.presemaçllo de prova do. 
cxis tênciu de local v iável ll ins tolaçilo do c ineclube e o.dc,quo.do poro. realiz oçilo das 
sessões e Ue n wii. m;Oc.s - que poderá ser eo1n pruvaUa u través Ue fulos e uutrus 
docu mentos. 

No caso de propos tas de ilincrânch1 devcrâ ser aprese ntada j u s tificati vu e previsão dos 
loca is onde ocorrer!lo as. sessões. 

E m coso de propostas de lllllnulcnçíio deve :-icr apn:sc nlocla comprovação de q u e o 
ci necll• be está em atividade h~ pelo m e nos t.rês meses, devendo a comprovaç:to ser t"cita 
por meio de fo lders. matéria de j o rna is . it es. rno.1e rinl d e d ivu lg"ção e/ou li srn de 
pi-cscnçu de público e/ou fotos/ imagens e/ou c..-s lututo e/ou regimento interno dos membros 
da comissão de d iretoria que norte.arã as atividades do ci nec lube. 
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Apoio à Pesquisa sobre o audiovisual 

Neste edital, a Pesquisa sobre o audiovisual refere-se ao esrudo sisremárico de remas 
relacionados à produção, distribuição, consumo e impactos da produção audiovisual em 
uma determinada rtalidade local e/ou regional. A pesquisa audiovisual pode abranger 
diversos aspectos, como análise de tendências e padrões de consumo, estudos de público 
e mercado, análise de impacto econômico e social da produção audiovisual, mapeamento 
de cadeias produtivas, c1tudos de viabilidade de projetos, entre outros. 

É preciso apresentar: 

• Problema de pesquisa: formulação clara e objetiva do problema que será investigado, 
delimitando os aspectos específicos do audiovisual a serem abordados. 

• Objetivos: delimitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa. 

• Revisão da literatura: apresentar um levantamento dos estudos e pesquisas já 
realizados sobre o tema. 

• Metodologia: descrever os métodos e procedimentos que serão utilizados para coletar 
e analisar os dados. 

• Cronograma: elaborar um cronograma que estabeleça as etapas da pc.1quisa. 

• Resultados esperados: possíveis contribuições e resu ltados que se espera obter com a 
pesquisa. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORF.S 

COTAS 
VAGAS AMPLA VALOR MÁXIMO VALOR TOTAL CATEGORIAS 

CONCORRÊNCIA PFSSOAS INDÍGENAS 
TOTAL DE VAGAS 

POR PROJETO DA CATEGORIA 
NEGRAS 

A) lndso Ido 
art.6' 

Apoio a produção 
de obra 
audiovi~ual de 2 1 o 3 R$ 9.590,36 R$28.771,09 
curta-metragem. 
Apoio a produção 
de obra 
audiovisual de 
videc,;lipe 

8) Inciso D e ID 
do arL 6' 

Apoio à 
1 o o 1 R$ 6.576,40 R$ 6.576,40 realização de 

nçiio de Cinemn 
Itinerante ou 
Cinema de Rua. 

C) Inciso 111 do 
art.6' 1 o o 1 R$ 3.301 ,78 R$ 3.301,78 
Açãotle 
Formação 

RUA SÃO NICOLAU, S/N •CENTRO . FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES• PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ santa Cruz dos Milagres 
rudiovisuru 1 1 1 1 1 

R$38.715,27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ANEXO li A 

FORMUÁRIO DE INSC RIÇÃO LPG -SANTA C R UZ DOS MILAGRES/PI 

PESSOA FfSICA/COLETIVO 

1. DADOS DO PROPONENTE (PESSOA F1SJCA/COLETIVO) 

1.1 Nome Comple to: 

1.2 Nome Artís tico {se houve r ): 

1.3CP fi": 1.5 Data d e N a.~clrne nto: 

l.6E-mai l: l .7 Tele fone d e Conta to: 

J.8 Ende.r ~ Completo: 

1.9CEP: 1 1.10 Cõd•d•, J . 1 J Estad o: 

1.12 Cor o u Rnçn: 

(L"tmform e clM..Ssificuc;ã u ulili~:.i pclu ln.'ititutu Br~ileiro de G~gr:.ina e EHutlÍ!iitic». - IBGE). 

) Brancn 

) Prctu 

) Parda 

)Am nl'ela 

) Indígena 

VAI concor rer a, cota,'! ( ) Sim ( ) Não 

RUA SÃO NICOLAU, SIN - CENTRO . FONE (89) 3469--118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Mila res 
) Mulhe1· cisgênero 

) Home m c iNgêncro 

) Mulher Tronsgênero 

) Homem Tr.m:~gêncro 

) Pessoa n lío biná ria 

) Nilo lnfonnur 

) Ourra: _____ _ 

1.14 V od. ,E. uma Pessoa com Denclf:ncl n - PC D "! 

)Sim 

( ) Não 

Ca!IO tenha marcado "11im ", qual tipo d e d eficiê ncia? 

) Auditiva 

) F fll iei:. 

) l n1e lecrual 

)Múlt ipl a 

( ) Vísuul 

)Outra: ______________________ _ 

1.15 Qual o se u grnu d e escola rida d e'! 

) Não lenho Educação Formal 

) E ns ino Funda m e n1:i l Incompleto 

) Ensino Funda m e nta l Completo 

) E ns ino M t dio Incompleto 

) Ensino M ~dio Completo 

) C urso Técnico Completo 

) Ensino Superior Incomp leto 

) Em,ino S u perior Cumplclu 

( ) Pós C raduaç.llo Complc10 

RUA SÃO NICOLAU, S1N • CENTRO . FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES . PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~!P'b,. santa Cruz dos Mila res 
1. 16 Qual a s ua r e nda mensal flxa Individua l ( m édia m e nsa l bruta a prox.lmada) nos l'llt.lmos 3 meses? 
(Calcu le fm,.end o uma médiu das suus remm1cruçOe.~ nos últ imos 3 meses. Em 2023. o sulário mínimo fui lixudo e m RS 
1.320.00.) 

) Nen huma renda. 

) A 1é 1 salário mínín\o 

) De I u 3 s a lários mínimos 

> De 3 a 5 salários mfnjmos 

) De 5 u 8 s uldrios mínimos 

) Oe 8 a 1 O S.'l l:\rios m ínimos 

) Ac ima de 10 sa lários m ínimos 

1,17 V ocê é beneficiário d e u lg um progrnmn soclnl? 

)Nilo 

) Bolsa R1mília 

) Benefíc io de Pn."Sluçilo Cont inuada 

) Program:i d e E rr:1dicaç:to do Trab:i lho I nfantil 

) Gunmtin-Safra 

) Seguro- D efeso 

)Outro ____________ _ 

1. 18 Voe@ reside e m qua is d ess:a.11: ~ reas? 

) Zona urbana ccmral 

) Zonu urbunu periférica 

) Zona rural 

) Área de vulncrubilidud c soc ial 

) Unidades habit·:icionais 

) T err itórios in dígenas (dcrnurcudos ou c m processo d e dcmurcuçüo) 

) Comunida des qui lo m bolas (terra titulada ou em processo de titlllaçno, com registro na Fundaç~o Pa lmares) 

) Áreas o.ting idos por burrogcm 

) Território de povos e comunidades tradic ionais (ribeirinhos. louceiros, cipozciro. pequi,:.eir()!!;, vawnte irm, 
povoM do mar etc.). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

--- Santa Cruz dos Mila res 
1.19 Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não pertenço a comunidade tradicional 

) Comunidades Extrativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Artesanais 

) Povos de Terreiro 

) Quilombolas 

) Outra comunidade tradicional: ________ _ 

1.20 Qual a sua principal íunção/proíissão no campo artístico e cultural? 

) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) anístico(a)-cuhural e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afins. 

) Produtor(•) 

) Gestor(a) 

) Técnico(a) 

) Consuhor(a), Pesquisador(a) e afins. 

)Outro(a)s: _________________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

-~----- Santa Cruz dos Milagres 
1.21 Você esu1i representando um cole tivo (sem C NPJ)? 

)Nilo 

( )Sim 

Ca.,o tenha r espondido "sim": 

Nome do coletivo: ____________________________ _ 

Ano de Criaç:lo: _______ _ 

Quanta!( pciomm1 fazem parte do coleti vo·/ _____ _ 

Nome completo e CPF' das pcssous que compõem o colet i vo: 

1. 

2. 

3. 

4. 

s. 
6 , 

7 . 

8 . 

9. 

10. 

1.22 Conte ,ma hl'ltórh, (fale dn :-um trajc16rla, de .'(Um1 principias mlvldadc., e da"'ºª atuaç!ln no munlc(plo): 

1.23 DADOS BANCARIOS DO PROPONENTE PESSOA FISICA/COLETIVO 

Banco: 1 Ag,ncla n•, 1 Con1a n•, 1 Opcrnç>o, 

A11mçAt>: O recuri:.n ~r:i pngn cm oori1n oorrcn1e nu !)()Uf':\OÇn de qu .. 'llquer lni:.1huiçãn tm nc:irl:t, 1cndn n pr()p()ll tmtc 
conlempfa.do (Pesso..1 Fís ica/Colet ivo) com o l1n ico titular, niio sendo aceitas ''Co nta Fácil" ou eot1tas•bcncl{cio. tais com o 
Bois.:, Fmníliu, Bolsa Escolu. A 1>0Sentadoi·iu. dcntrc outras. T<unbém não serão uceiti1s contas conjuntas ou de te rceiros. 

LOCllledata: I 

_________ de _____ de 2023 

Assi n a tura d,:1 Propone nte: 

RUA SÃO NICOLAU, SIN - CENTRO. FONE (89) 3469--118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
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ANEXO TIA 

PROJETO CULT URAL LPG - SANTA C R UZ DOS MILAGRES/PI 

PESSOA J URÍDI CA 

t. DADOS DO PROJETO (PESSOA JURlDICA) 

1. 1 Nome do Projeto: 

1.2 E~ullua » cxlcKurha a que vxi concorrer: 

( ) L PG 01/23 · Produç.!'io AudioviSll..11 

( ) LPO 01/23 · Ap0io u Sulas de Ci11cmu 

( ) LPC O l /23 - Ações de Formaç!lo e Capacitaçllo cm Audiovisual 

1.3 Descrição do pn,jeto: (Na dCllCriç!ln. voei! deve aprC11oCnmr in ínrmaçõc.!I gerais !W'lbrc n M:U prnjccn. Algum.!lll pcrguntall 
orlen1adot'as: O que vaci! renli:r.ará com o proje107 Porque e le,! imponnntc p:i.r.11 n oocledadc? Corno a ldcl.11 do projc10 surgiu ? 
Con1e sobn.? o contexco de rcn liwç~o.) 

1.4 ObjeUvos do p rojeto: (Nec-;te cmnpo. vod deve propoe· objetivos p:1ra o seu projeto. ou sejíl. deve informar o que voca 
pn:lcnde ukum;ur cum u rc-ufocuçi\u du prujetu. É impurtuntç c.iuc vuc..i! :!K:ju breve e prupunhu c11trc três u d m .. v objc-tivus.) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

-- santa Cruz dos Mila res 

1,5 M eta'! d o proje to: (Nef.te eS-p.'IÇO, ~ ne<:ess.irio dc1alhar ()S objetivos em pequenas ações e/oo resuhad0t- que ~jan, 
qunntific.ivcis. Por exemplo: Rcali z.1çiio de 02 ofici1ms de artes ci rcenses: Confocçffo de 80 figurim:>1>: 120 pessons idosas 
beneficiadas.) 

1.6 Pernl d o público a ser ati n g ido p('IO proje to: (Preçndn1 uqui infoi·mu\"iles sobt'e ilS ~ ssous 4ue scrilo t,enefü:indus 
ou purticip11ri10 do sçu projeto. Pcrguntus ori1;ntudorus: Quem vui sçr o público do :K:u projeto'? Essus pcs!WUS silo criunçus. 
adultA.i e/ou idoll:u'! Elas fa7.cm p.artç de a lguma çomunidodc'! Qual a csc.:ohlridodc delas'! Ela:<. moram cm qual local. bairro 
e/ou ~gillo'l No caw de pdblkm digita.ia.. qual o perfil das pe.!1$<m!I a que !leu projc10 ac d ir« iona'}) 

RUA SÃO NICOLAU, SIN - CENTRO. FONE (89) 3469-118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~ santa Cruz dos Mila res 
.1.7 Medidas d e acess lblUdade e mpre;ad a~ no projeto (Marque quais medidas de acessibi lidade ser.lo implementad.1s 
oo cStúrilo dispoufveis puru u purtkipu,;1'10 de pessoos co111 ddiciêudu) 

Acessibilidade arquitetônico: 

) rotas acci;dvci,c, com C!IPª'rº de manubra para cadeira de ru<lm,; 

) piso tátil ; 

( ) rampas; 

) elev..1dores adequ..1dos para pess.oo.s com defic ii!nc la; 

) eorrimih)S e guurJ.a--corpos; 

) ba nhe iros re mininos e m.1.sculinos ad.<tprados. p3 r:1 pe._o:soas C(lm d e fici ê nc ia ; 

) vagas de es1nciooamento pnro pessoas com deficiência: 

) asscnros p:1rn pcssons obesas: 

) ilu minn,;ilo o.dequndn: 

( ) O utra ______ _ 

Acesslhllldadc comunlcaclonal: 

) a Líni;ua Bms ile irn de Sinais • Libras: 

) o s is tema Brai lle : 

( ) o lliinema de l'lina li7..nçi'lo ou comunicaç:lln uh.il: 

) a audiodescrição: 

( ) as legendas; 

) a Hni:uai:cm simples: 

) ll:.'1.tos uduptudos pura lcitOrl:S de tdu: l: 

)Outra __________ _ 

Acesslbllldnde Alltudlnnl: 

) capac itação de equipes utuuntes nos projetos culturais ; 

( ) c(lntrat:1ç!lo de rrofisrd(lnais com d efi ciênci:a e profiss ionais ~peciali?...:1d011. em ace.o:si hilid:1de cu hur:a l; 

) formação e sens ibilização de agentes c ultura is. público e todos os e nvolvidos na cadeia produtiva cultural : e 

) outra!I medidas q ue visem a eliminação de aticudc.'{ capaci1 isllui . 

RUA sAO NICOLAU, S/N • CENTRO . FONE (89) ~118. SANTA CRUZ 00S MILAGRES • PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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1.8 Informe como essas medidas de acesslbUlda de s erfto Implementadas ou d~po nlbUb..adas de acordo com o 
projeto proposto. 

1.9 Lti,call nnde o prnje to Mt! rá executado? (TnfMme M egpaçns. cuhurai !I. e nu1rmi amhien1e.'1 nnde .:1 J1.u.:1 ~ta ~ rá 
realizada . ~ importante infonnar iambém o.o; munic(pi06 e Eisrad~ onde ela 6efá rcaliw da). 

1.10 Prevooiu do pt!rlodo d e execuçiio do projeto. 

NllmeTO de meses:------

Data de início ---'----~ 

Dutu final : ___; ____ ~ 

RUA sAO NICOLAU, SIN · CENTRO . FON.E (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES · PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J!l!lllllil!ll an a ruz os 1 agres r ....,, 
~ s t C d M"I 

1.11 Equipe. (Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir): 

Nome do.,....._.,_ ... Fmçiooo 
CPF/CNPJ - - Pd)'I 

projeto Negra? lndfgem? 

Ex.: João Silva Ex.: Cineasta Ex.: 123.456.7891-01 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
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1.12 Cronograma de Exccuçalo. (DcK «!Va os puso, u serem sc1uidos paru cxccuçílo do projeto). 

Atbldadlt Geral 

E1; ; CnmunicnçAn 

-

Ex .: Pr6-
pn:xiuçílo 

o...rtção 

Ex .: Divulgoç i\o doprujewnos 
vckv loo de 1mprens11 

-

-

Inicio 

l lfl ll/2023 

-

Fim 

11/11/202.l 

RUA SÃO NICOLAU• SIN · CENTRO . FON.E (89) 3469-118 • SANTA CRUZ 00S MILAGRES · PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

,_-~ Santa Cruz dos Milagres 
J.13 Eslr.tlégia de divuli;ação. (Aprescn1e os meios que scr!\o u1ili7.ados para divulgar o projeto. ex .: impul sionamento em 
redes sociai s). 

1.14 Cont rapartida. (Neste campo. descreva qual contrapartida será realizada. quando será realizada. e onde será realizada.) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

;,----Santa Cruz dos Milagres 
1.15 Projeto possui recursos financeiros d e outras fontes'! Se sim, quais'! Onformc se o projeto prevê aJX)ios 
financeiro tais como cobrança de ingressos. patrocínio e/ou outras fon tes de financiamento. Caso positi vo, informe a previsão 
de valores e onde serão cmprcp dos no projeto.) 

1.16 O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? (Informe a quan1idude dos produtos u serem vendidos. o valor 
unitário por produto e o valor tocai n ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão nplicndos no projeto.) 
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CNPJ: 41.522.Z2&'0001-29 • Email: .,.-...C~ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ - ~Santa Cruz dos Milagres 
1.17 PLANILHA ORÇAMENTARIA. (Pl'cencha a w.bela informando Iodas as despesas indicandõ as mc1as/c1:tJ)(IS l'l s 
q uai s cl ús cs ti'ló rd uciuu udüs. Deve hovcr u iudkuçilo do putíim c1ro de ,,.·~o utili :cudo <:0111 u rdcrêndu e..~p,xfficu do i tem de 
despcsu. ÇQflfonm: exem plo ubuixo). _ .. _ 

Ex.: F(ltóg:mfo 

Jmdllad,a 

Ex. : Pro fissionul 
ne.:es:;ár io p;ara 

registro ~ olicinu 

v ........ ....... ValwUaldrlo ValarTGCal 

R$ 1. 100,00 R$ 1. 100,00 

1 ,18 Docwnentos obrigatórios, (Em.:uminhc junto u cs.sc furm uhlrio us 1oC•uinte5 documen tos. t.vnfurmc d~ ritoo nu 
16pico7.2. I do Editul 0 1/2023) 

• C urrícu lo do proponente: 
• M ini 1,:urrkulo doo i11tc111runtes d u projeto; 
• Docume,u os pessoo ls do prop«1ente (C PF e RG/C NH); 
• Comprovante de rcsidenei:1 atualizudo ou dcclaraç:lo de próprio punho assinada pelo ugcnu: cul1ur.1I (com base na Lei 

Esti.K.luill 11" 6.350. de 25 de ubri l de 20 13): 
• No c,aM) de a.gente& culmra.i~ que am em com o grupo ou cole1lvo culmral M!m coruli rulç!lo j urídica. (ou 11eJ.:i., ,:em ÇNPJ), deve 

huver c anu de n.:prcscn1m;ilo l.Vm ussinuturu das pessoal! flsieus que silo mem bros d u JVUpu. constituindo uma pessoa físicu 
( integ.rnnte do &fupo) corno pro..::u rndorn que pode inscrever o grupo e reocbcr o 1)1'êm io em seu nom e. eonf()(me m odelo de 
dccla.raç!lo de rept"ei;enmnte de coletivo ou grupo cuhural no A nexo VI : e 

• Nu 1,:usu de u111e11tcs culturais que l.:Ufll.Vrr(.!r ilo às çutQ..'t. devçm uprc:;ç11tur u uutu1.k1.: luru.,..uo étnit.v-ru ... iul de 4uc lrulu u A11c1tu 
VII. 

Local e data: 1 

-----~ __ de ______ de2023 

Assinatura do Proponente: 

RUA SÃO NICOLAU, SIN • CENTRO • FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES • PI 
CNP.J: 41..522-228'0001-.29 • arnall: ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

- - santa Cruz dos Milagres 
ANEXO JIB 

FORMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPC - SANTA C R UZ DOS MILAGRES/PI 

PESSOA J U RlDICA 

1. DADOS DO PROPONENTE (PESSOA JURfDICA) 

1. 1 Razão Social : 

1.2 Nome Fantasia: 

1,3 CNPJ : 

l.4 E-m.11II: 1 I.S Telerone d e c,mtato, 

l.6 E nd.::rc',;o C ompl.::to : 

1,7CEP: j 1.8 C idade: 1 1.9 Esta d o: 

1, IO Núm ero d e represen tantes legals : 

t.l I Nome do representante legal : 

t . 12 C P F do repreHenlanle legal: 

1.13 E-mai l do reprcscntunte legal 1 1.14 Telefone d o reprc.<entunte legul 

t.1S Cor o u Ro\"D do representonte lego) 

(conforme cla.<t.•dncaçãn ulllb.ad a pelo ln<dltuto Rra.itUe lro d e Geograna e Est.atfs tlCM - lBGE) . 

) B ranca 

) Preta 

) Pa rda 

) Amarela 

( ) Indígena 

RUA SÃO NICOLAU, SIN - CENTRO, FONE (89) 3469-118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNP.I: 4 1-.522.22.III000-211 • IEfflllll: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

..--.. Santa Cruz dos Mila res 

1.16 G.'.:ncro do rcprcscnlMntc legal: 

( ) M u lher cisgêncro 

) H omem c is&êncro 

( ) Mulher 'frJ nsgêncro 

) H o mem T rnns&ênero 

) Pc.-.sou não b iná riu 

) Não lntOrma r 

) Oulta: _____ _ 

1.17 O Rcprcscnh:mte lcgu.l é uma Ptssou cou1 D<:ficifnciu - PCD? 

( )Sim 

( ) Não 

C.aoo tenha marcadc, .. sim", qua l tipc, d e defic iência'! 

) A\1d itivo. 

( ) Físic a 

) lmelecm o. l 

) Múltiplu 

) V isua l 

) Outrn: _____________________ _ 

1.18 Escolaridade do representa nte legal 

) Não tenho Ec.lucaçãu Fo nnal 

) E nsino F undamental lncom p leto 

) Eru(ino Func.lumc nttt l C omple to 

) Ensino M &l io Incompleto 

) E ru. ino M éc.lio Completo 

( } C urso T t:cnico complcro 

RUA sAO NICOLAU, SIN . CENTRO. FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES . PI 
CNP.J: 41522228~~29 - arnall: ~ 
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( ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

1.19 DADOS BANCARIOS DO PROPONENTE PESSOA JURIDICA 

Banco: Agência nº: Conta nº: Operação: 

Atenção: O recurso será pago em conta corrente ou poupança de qualquer instituição bancária, tendo a proponente 
contemplada (Pessoa Jurídica) como única titular, não sendo aceitas "Conta Fácil" ou contas-benefício, tais como Bolsa 
Fan1ília, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de terceiros. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

de de 2023 

RUA SÃO NICOLAU, S/N •CENTRO, FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41.522.228/0001·29· ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

----.. Santa Cruz dos Milagres 
ANEXOUB 

PROJETO CULTU RAL LPG - SANTA C RUZ DOS MJ.LAGRES/PI 

PESSOA J URÍ.DICA 

J. DADOS DO PROJETO (PESSOA JUIÚDICA) 

1.1 Nome d e, 1-....,,Je to: 

1.2 Escolha a cat~oria a que vai concorrer: 

( ) LPG 0 1n 3 - Produç.,o Audiovisu31 

( ) LPG 0 1/23 - Apoiou Salas de Cinema 

( ) LPG O ln3 - Ações de Pom\llç:loc Capach aç!lo cm Audiovisual 

1.3 Des:criçio do proj do: (Na dcscriç~o. voe.!! deve aprcscn1ar informaçõc:ll gerais sobre o seu projc10. A lgumu pcre:un1as 
orlenrndnr:ai;:: O que vocl reall l'.31".:i com n pmje10? Porque e le .! impnnnnre para n itocied.,de? Como .:a lde l:i. do pmjem i;: urglu7 
Con te S(lbr,e o.-»ro1e110 de re:, U1,aç/lo.) 

1,4 Obje:Uvos d o projeto: (Neste ca mpo, vooê deve propof obje1ivos 1>«rn o seu projeto. ou seja. deve informar o que você 
pn::tendc ulcunc;ur 4.-Vfll u reuli~c;iiu du prujetu. J:; impor·tunte c.,ue vuc.:ê ::;eju breve e propunha çntre IJ·él; u 1,;i111,.v ubjçti vU!>.) 

RUA SÃO N ICOLAU, SJN . CENTRO • FONE (89) 3469-118 .. SANTA CRUZ DOS MILAGRES. PI 
CNP.J: 41 527 22PIIJOO'II-ZIJ - llnlall:: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

-- santa Cruz dos Mila res 

1.5 Metas do projeto: (Ncs1e esp:,ço, ~ nt<CeSs4rio de1alhar ~ obje1ivos en1 pequenos :,ções c/0,.1 resuhad06 que ~j:t.m 
quontificdveis. Por e.-:emplo: Ret1lizoçlio de 0 2 oficinns de ortes. circenses: Confccçllo de 80 fi gurinos: 120 pesSORS idosos 
bene fi c indns.) 

1.6 Perfil d o público o ser atingido pelo projeto: (Preend1u uqui iní..:,rm11çôes sobre us pcssoo.,.H,tul!' sen1o be11did11d11s 
ou purticipurilo do sçu projç10. Pcrguntus orientudQfus: Quem vui Sl.'f" o põblieo do seu projçto7 Essas pcs50Us sDo criunçus. 
udult..,.; e/ou idrn1ait'! Elall fazem parte de alguma comunidodc'! Qual a cACo laricbdc delas·! Ehu. mQfam cm qual local. bairro 
e/ou região'/ No caso de pl1blic011 digitais . qual o perfil das peuoaa a que seu projeto se direciona'/) 

RUA SÃO NICOLAU, SIN · CENTRO . FONE (89) 346~118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNP.J: 41..522.22ILID001.zll • Efflllll: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Mila res 
1.7 Medidas d e acesslbllldade emp regada!!: no proJe lo (Man:1ue quais medidas de acessibilidade scrl\o implemenrnd.'\s 
ou estw-ilo disponíveis puro II pi:ir!idp(lçDo de pessoas 4,.'o.)111 defidêndQ) 

Ac~ ibilidadc arquitetônica: 

( ) rota!I i.tt .. -csi1ívci11, "--Om ci1pac.;o de munobra para cadeira Jc rodai1: 

) piso 1!\1il ; 

( ) r.unpas; 

) elevadores adequados para pessoas com defic ii!ncia : 

) corrimãos 1; guu.rdu~orpOS; 

) banheiros fe mi ninos e m.,scu lino,s ad:ip1:idos. para pes.SO.'\S com defie i! neia; 

) vúgns de estúcio namento púra pessoas com defic iência: 

) :IS!l,CflTOS P,'\nl pcsSO<'\S obes:1s: 

) ilumin~çi'io adequada: 

( )Omra ______ _ 

AcCSlll lhllldade comunkaclonal : 

) a Líni:;ua Bras ileira de S inais • Libras; 

) o s is tenm Bra ille: 

( ) o i;;istema de i.i nali7..ação ou comunicaç.:lo 1.lilíl: 

) o. o.udiodC$Crição: 

( ) as legendas : 

) a l ini:;un,ecm simples: 

) tcx los ud.uph.1du8 paru kitorcs de tda: e 

)Olnra __________ _ 

Acesslbllldnde Rtltudi.nnl: 

) cúpucituçílo de equi pes atuautes nos projetos culturais; 

( ) con1ra1aç!lo de profi1>i-ionais com deficiência e profi i-Kinn:1iK esp eci.:i li:,.'\dCMt em :1ces!'!: ibilid.:ide c uhural ; 

) formação e sens ibilizaçilo de aientes culturais . público e todos os envolvidos no. cadeia produ1iva cultu ral: e 

) oUlraK mcdidm1 que vi11cm a eliminação de a1itudcs capaei1i111as. 

RUA sAO NICOLAU, SIN .. CENTRO. FONE (89) 346~118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES .. PI 
CNPJ: 4'f 527 Z7PIQ001 -.29 • llrnall: ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Mila res 
1.8 lnforme como essas medidas d e acessibilidade serão lmplementadM ou d lsponlblllzadas de acordo com o 
projeto proposto. 

1.9 Local o nde o pn,jelo irerá executado? (lnínrme m e,, p11çn:i: culmrai Jt e nu1N'I:\ amhicn1e." nnde a ,ma prnpns;rn será 
reali~. ~ impor1an10 informar 1amb6m 06 mun icípio,-. e E&lad06 onde <: la será rca li1..nda). 

1.10 Pre vb;W.o do ~riudo de exec uçikl do projeto. 

Nllmero de meses: _____ _ 

D a1a de início:-'----~ 

Dulu fitwl;_I ____ ~ 

J.J I Equipe. (Informe quuilll silo us pru lissiun uis 1.,1ue utuur(lo nu pn,jctu. cunfunuc quul.lru u seiuir): 

Nomecloproftlllloaal/elllpftN 

l!:w..:JolloSi lva 

.-_1ono -- PeD? 

Sim/N!k> 

RUA SÃO NICOLAU, SIN • CENTRO • FONE (89) 346~118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES · PI 
CNP.J: 4 4 5 22 ??PV001·29. Kfflllll: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~"l::,,. Santa Cruz dos Milagres 

1.12 Cronograma de Execução. (Dcscrcvn os pnssos a serem seguidos pam cxecuç.llo do projeto). 

= 
Advldade Geral Etapa DescrlçAo Inicio Fim -

Ex: Comunicaç&> Ex.: Pré- Ex .: Divulguçio do ~cio nos 11/10/2023 11 /11/2023 
produção veíc.-ulos de imprensa 

RUA SÃO NICOLAU, S/N • CENTRO . FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES • PI 
CNPJ: 41.522.22&'0001-29 • Emall: ~t..-.COM 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

--santa Cruz dos Mila res 
1. 13 Esl ratéela d e dlvulea(ãO. (Aprcscn1c os meios que scr~o utiliz.."'dos para divu lgar o projc10. ex .: impuls iooamcn1ocm 
redes suciuis). 

1. 14 Contrapartida. (NC!..o;1e Cllmfl'), d cw:: rev11 q 1111l cnruf/lp.'lrl itfa io:.en1 rM li z11 d11, qwmd(I ~11 rc11liMd11, e nnde i:cr!I. rcaliMtln.) 

1.15 Projeto possui ttcursos financeiros de o ul ra:1 fonl~? S e s im, qua is? (lnfonne se o proje10 previ! apoios 
íinui1,·dro tais como cobruiu;a do: iui:,rcs:.os. pu1rodnio ,:/ou ou1ras ío111cs de fi11ui1du111cnto. Caso posi1ivo. i11íonnc a previ~ão 
de valo.-cs e onde scrilu cmprq:ados no projeto.) 

RUA SÃO NICOLAU, SIN · CENTRO . FONE (89) 346~118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNP.J: 41.522.22ILID001.zll • Efflllll: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

,....~ ____ santa Cruz dos Milagres 
1.16 O projeto previ! a venda de produtos/Ingressos? (Informe u quantidade dos produtos a serem veudidos. o valor 
unitário por produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados ser.lo apHcados no projeto.) 

1.17 PLANILHA ORÇAMENTARIA. (Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as me1as/ct.apa~ às 
quais elas es1t\o relacionadas. Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência especftica do item de 
despesa. conforme exemplo 11.buixo). 

Ex .: Forógmfo 
Bx.: Profissional 
nocc.1t.'U"i riop.1ra 

registro Ja uíiciua 

Ualdadede 
M-

Ex .: 
Serviço 

Valor Unlt6rlo ValerTOlal 

R$ t.1 00,00 R$ 1.100,00 

RUA SÃO NICOLAU, S/N · CENTRO. FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES · PI 
CNPJ: 41.522.22&'0001-29 • Emall: ..,.,..__mCgmall.coffl 
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1.18 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos, conforme descritos no 
tópico 7.2.2 do Edital 0112023) 

• Cartão de Inscrição CNPJ; 
, Atos constitutivos da proponente Pessoa Jurídica, conforme sua natureza jurídica; 
• Currículo do proponente; 
• Mini currículo dos in1egrantes do projeto; 
, Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e RG/CNH); 
• Certidão de Situação Fiscal e Tributária; 
• Certidão quanto à Divida Ativa do Estado; 
• Certidão Negativa de Débito Municipal (Dívida Ativa e Tributária); 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 
• Certificado de Re ularidade do FGTS CRF. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

de _____ de 2023 

RUA SÃO NICOLAU, S/N ·CENTRO. FONE (8913469-118 • SANTA CRUZ 00S MILAGRES· PI 
CNPJ: 41.5Z2.22&'0001·29 •Email:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ANEXO III 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As comissões de seleção atribuirão notas de O a 10 pontos a cada um dos critérios de 
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

Identificação 
do C ritério 

A 

B 

c 

D 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto• Coerência do objeto, objetivos, 
justificativa e metas do projeto 

A análise deverá considerar. para fins de avaliação e 
va loração. se o conteúdo do projeto apresenta. como um todo. 
coerência. observando o objeto. a justificativa e as metas. 
sendo possível visualizar de forma clara os resultados que 
serão obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do 
município de Santa Cruz dos Milagres 

A análise deverá considerar. para fins de avaliação e 
va loração, se a ação contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura do município. 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo 
projeto 

Considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto 
apresenta aspectos de integração comu nitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, 
idosos e demais grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade econômica/social . 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de 
execução às metas, resultados e desdobramentos do 

projeto proposto 

A análise deverá avaliar e valorar a viabílidade técnica do 
projelo sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 
objetivos previslos. Também deverã ser considerada para fins 
de avaliação a coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentária 
do projeto. 

Pontuação 
Máxima 

10 

10 

RUA SÃO NICOLAU, SIN • CENTRO. FONE (89) 348~118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES• PI 
CNPJ: 41.522.228/0001·29 ·Email:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

--santa Cruz dos Mila res 

E 

F 

G 

H 

Coerência do Pia.no de Dlvulgaçio ao Cronograma, 
Obj etivos e Metu.s do projeto proposto 

A anã lisc deverâ avaliar e v:1 lor.1r a vfobi lidade cêcn ic:, e 
comunicacional com o público alvo do projeto. mediante as 
csu-,uégius. midius e mutcriuis 11prcscn111dos, bem como 1.1 

capacidade de executâ•IQtC. 

Co mpalibilidu.dc da ncha têcn icu. com as w.tividadcs 
d esenvolvidas 

A umilise dcvcni considcrur u c.'tlrrciru dos proíissionuis que 
compõem o corpo cêcnico e a r1 fscico, verifica ndo a coerência 
ou não em relação ãs atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão cons iderndos os 
c urríc ulrni dm1 mcmbrOK du íicha têcnica). 

Trajctôria artística e cultura l do proponente 

Será cons iderado para fins de anii.lise a carreira do proponente. 
com buse no curriculo e c.-on1provuções cnviudus juntume1Ue 
com a propo11ta 

Conlrapurtida 

Será avaliado o inten:ssc pdblico W1 execução da contrapanida 
proposta pelo agcme cuhural 

PONTUAÇÃO TOTAL 

10 

10 

10 

10 

80 

Além da ponnmçlio acima, o proponent e pode receber bônus de pomuaç!lo. ou seja. um.1 
pontuação exua, conforme critérios abaixo especificados: 

PESSOAS FISICAS 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FfSI CAS 

ldentificm;iio do 
Pnntn Extra DclK:riçilo do Ponto Eii:lra Ponluuçiio Má,cima 

Proponentes llo gi'.:nero feminino 

Propone111e..~ negros e indísenas 

K Proponcnlcs t:om dcfit:iência 

L Proponente residente cm resiõcs rural Oll pcriftrica 

RUA sAO NICOLAU, SIN · CENTRO . FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ 00S MILAGRES· PI 
CNP.t: 41.522.22III0001--29· Efflllll: ~ 
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PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 1 20 PONTOS 

PESSOAS J URÍDI CAS t-: COLETIVOS OU G RUPOS CUl,TURAIS Sli:M CNPJ 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Jdcntifica~ilo do 
Puniu Exlrllll 

Dcscri~ão do Ponto Extra Pontuação Máxima 

M 

N 

o 

p 

Pessoasjurídi~1s ou colelivos/g:n1pos compostos 
nUljorituriuinente por pc.-ssoos nci;rus ou indígcnus 

Pesso..1.s jurídicas compostas m.1joritariame111e por mulhere..~ 

PClisoas jurídicas ou coletivos/grupos pertencentes a 
comu nidades tradicionais (terreiros, ql•i lombolas, ribeirinhos e 

etc.) ou sediadas em regiões periféricas/rurais 

Pe..~so..1s jurídicas ou colecivnou'grupos com norc:'kia atuaç.'io em 
tem.'\ticas relacionadas a: pessoas negras. indígenas. pessoos com 
dcficii'.!neiu. mulhcrt:s, LGBTQIAP+, idosos, crianças . e dcmuis 

grupos cm si1u11çiiu de vulnc.T11bil.id11dc c.-cunOmica e/ou socia l 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20PONTOS 

• A ponmaçl'io fin.ll de C.ld.l candicfarura será airibufd.l pela média da ponnrnçlio 
atribuída poi· no mínimo 2 membros da comissão: em cnso de diveraência 
s uperior u 50 pontos c:nlrc m; uvalim;OC.-s. um terceiro membro <la comissüo 
ava liará a propoiua, 

• Os crilérios gerais s~o eliminatórios. de modo que. o agen1e cu lmral que receber 
pontum;-ão O em al1:um dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuuçiio siio cumululivos c nílo constituem critérios obrigatórios. 
de modo que a pontuaç:lo O cm algum dos pontos bônus n:lo dc.~classifica o 

proponente. 

• Em caso de empate. serli.o utilizados para fins de classificaçli.o dos projetos a 
nlúior noua nos c ritérios de acordo com o. ordem nbaixo definido.: .. A", .. B ... "C", 
·•D ''. "E.", ·•rr ·, "O .. e " H " respectivamente. 

• Caso nenhum dos cricérios acima e lenc.,1dos seja C.IJ'-'IZ de promover o desempa1e 
será uti lizado paro fins de classificação o cri tério de avaliação "G .. (Trajetória 
Artístico e Culturnl do Proponente). 

• Sc.Tilo t:onsic.lc.TUllus aptos os pTojecrn1 que n..-ccbcrcm nota final ig ual ou superior 11 
50ponios. 

• Seri'lo desclassificados os projetos que: 

1 • Receberam noca O cm qua lquer dos cri1érios obrigatórios~ 
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li - Apresentem quuisqucr formas de preconceito de origem. rnçu , ctni u. gCncru, 
cor. idndc o u ou t rn:,,; formaJ,1; de di8criminnçilo ser ilo dcsclns8i ficadas, com 
fundamento no dispost o no inci so IV do cnput do art . 3• dn 
Con sti tuição. garantidos o contraditó rio e o nmpln dcfosu. 

• A fuhcidudc t.lc infurm uçõcs ucurrcturá <lcsch.1io1ificuçüo, pode ndo c n scju r . uind 11, u 
aplicnç:'lo de s."nçõcs ndm inis1rarivas o u criminais. 

• O agente c u ltura l que rt...oceb e r pon t uaç!lo O no cri tério de ava liação .. A .. 
(Qualidade do Projeto) será desc lassificado d o Edita l. 

ANEXOIV 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

1. PARTES 

Termo de Exccu çílu C ullurul nº [indicur nú1ncru] /2023 
te n do por objet o :1 con cesi.!lo de Apoio Finan ceiro n Ações 
C ultu rais cont e mpladas pelo Edital n" O 1/2023. nos termos 
du Lei Com,, le m e ntur n" 195/2022 (Lei Puulo O u s tuvo). do 
D ecreto n° 11 .525/2023 (Decre to Puulo G u stavo) e do 
D ecre to nu 1 1.453/2023 ( D ecreto d e F o mento) . 

1. 1 A P refeitu ra Mu1l ic ipal d e Snnta Cru z d o s Mi la~1·cs/PI. po1· meio dn Secrctn1fa Municipn l 
d e C ulturu . ne:.te uto rc prc:.cntudu pelo Secretá rio Munic ipal d e C ultura. Senhora Annu 
Paula Olivci.ra d os Santoi., e o(a) AGENTE CULTURAL, IINDICAK NOME DO(A) 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADOl, portador(a) do RG nº (INDICAR Nº DO 
RG], expedida e m [INDICAR ÓRGÃO BXPEDIDOR] . C P P nº lfNOICAR Nº DO CPP]. 
resid e nte e domic iliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO). CEP: [INDICAR CEPJ. te le fo nes: 
[fNDICAR TELEFONES], resol vem rirmur o presente Termo de Execução C uhu ru l. d e 
acordo com as segui nt e.-. condiçôe.-.: 

2. PROCEDIMENTO 

2. 1 Este T e rmo d e Execução C ultura l é instrum e nto da 111oda lidade d e fome nto à execução de 
uçocs culturais d e q u e Lrntu o inciso I d o ur t . 8 do Decreto 11 .453/2023, cclcbn1<lo com 
agen1e c u lrura l selecionado nos te rmo.-. da Lei Comple m e ntar nº 19.512022 (Lei Paulo 
Gus tavo). do D ecreto n" 1 1 .525/2023 (Decreto Paulo Gus tavo) e do D ecreto n" 
1 1.453/2023 (D ecreto de Fomento). 

3. OBJETO 

3. 1. Este T ermo d e Exccuçilo C ultu ra l tem por o bje to a concess!Io de a p oio fi n a nceiro ao 
projeto cu ltu rnl [lNDICAR NOME DO PROJETO]. cont e mplado no conforme processo 
udminis truti vo n" [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO] . 

4 . RECURSOS FINANCEIROS 

4 . 1 . º ·" recursos finance iros para a execuçilo do presen te re rnio 1ota li 7.a m o montante d e R$ 
[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ( [lNDICAR VALOR POR 
EXTENSOl reu.is). 

4 .2. S e rã o transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL. cspcc.ia lme nte aberta no LNOME 
DO BANCO]. Agênciu [INDICAR AG~NCIA) . Contu Correnlc 11° [rNDlCAR CONTA]. 
para rcccbimen10 e m ovim en ração. 
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APl..lCAÇÃO DOS R ECURSOS 

5 . 1 Os rendime ntos d e ativos fi nanceiros poderão s er aplicad os para o a lcance do o bjeto. sem 
u m .. -cesi,iidu<le de uutorizuçilo préviu. 

6 . OBRIGAÇÕES 

6 . 1 Sl'i.o obrigações do/dn [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDIT ALJ: 

1) t.ranxfcrir mi rccur:-io:-i ao(a) AGENTE CULTURAL: 

li) orientar o(u) AGENTE CUL TURAL sobre o p rocedimento puru u prc s tnçilo de 
infor rnnçôe-" d os rccu rsox concedido!ó!; 

01) u nulisur e emilir parecer sobre os relut6rios e s obre u p restuçUo de informações 
a prc.,.cn1ado:-i pclo(a ) AGENTE CULTURAL; 

IV) zdur pelo fid c umpri m cnlo d este lerm o de execução cullurul ; 

V ) udotur ,ncdidus suncudori:.s e correti vo s quúndo h o u ver inudimplemento: 

VI) m o nhora r o c un,prlmenro pelo(a) AGENT E CULT URAL da s. obrigações prevls 1a s 
na C láus u la 6.2. 

6 .2 São obrigações do(a) AGENTE CULT URAL: 

1) c:'lccutar a a ção c ullura l a provada; 

II) uplicur os recursos concedidos p e lo. L e i Po.ulo Gus tavo nu reufocução du ação 
cultural; 

Ili) manter. obrigut6riu e cx.dus ivumenlc. os recu rsos fim:m cei,·os dcpos itudos ou cootu 
especialmente aberta para o Ter1no d e Execução C ultural: 

IV) fucilitur o m cmitorumenlo. o cOnlro lc e s upcrv is íl.o do termo d e c:'lc<.:uçiio c ulturul 
bem como o occsso no local de realização do uçi'lo c ulturol; 

V ) presta.r informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITALJ por 
m e io d e Rclutório d e E"ec uçUo do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇôes IN LOCO, ALTERAR ESSE ITBMl. uprc.,.cntado n o pruzo 
m áx imo d e ! I NDICAR PRAZO MÁXIMO) conrndos d o té rmino da v igênc ia do 
term o de execução cultura l ; 

V I) a te nder a qua lq uer solic itaç~o regu lar fe ita pe lo [NOME DO ÓRGÃO ( a contar do 
receb imento d (l not ificoçiio: 

V II) di vu lg.-.r nos. m e ios de c omunic aç:i.o. n informaç ão de qu e a ação c uhura l a provada é 
apoiada com recursos do Lei P a ulo Gus tavo. incluindo as marcos d o Goven10 
ÍL-derul . d e ucordo com us orientações LC::-c nicus d o 1nunuu l d e upl.icuçilo de murcus 
divu lgado p e lo Mini s té rio da C uhura; 

V I 1.1) nilo reulizur d cspesu cm <lulu u ntcrio r ou pm;: tcrior à vi,gêm: iu <leste t e rmo de 
execu ç ão c u lr ura l ; 

IX ) g u ur<ln r a documcntm; ão 1·efe1·ente à prcstuçílo de info nnaçõcs pelo prazo d e 5 unos. 
contados do fim da vigência d c.-.1c Term o d e Exccu çno C uhura l~ 

X) n ilo utili zar os n .. -cursos pura fina lidade diversa c.Ju cstabclec i<la n o projeto cultural ; 

XI) e x ecutor n contra partida conforme pac tuodo. 

7 . PRESTAÇÃO D E INFORMAÇÕES 

7. 1 O age nte c ulturdl prc.,.tará con ms à a dminis tração pdblica por m e io da c ategoria de 
prestação d e i nf o rmações e m re la tó ri o d e execu ç~o do objeto. 
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A prestaçilo de informu<;õcs cm rela tório d e exccu<;ilo d o objeto comprovará q ue foram 
a lcançad os o s rcsul t.ldos da ação cu ltu ra l. por m eio d os seg:ui ntes procedime nt os: 

uprescntuçíio d e rc lu t6 rio d e execução <lo objeto pelo beneficiário no p ruzu 
e.-. rn belecido pelo e m e federa 1ivo no regu lnme nio o u no ins1rume n1 0 de .<teleçno: e 

li aná lise d o relató rio <lc ext.-cuç:lo do objeto por :.1g cntc pdblico d esignado. 

7 .2 . 1 O relnt6 rio de pres taçilo de infornm.ções sobre o cumprimento d o objeto d everá: 

comprovar q ue fo ram a lcançados os resu ltados dá ação c ultural : 

li com er a d e."criçno dax açl\c..41: d e.-.envol v idas para o cump rime mo do obje10: 

III ter unexudos d ocum enlos de comprovuçüo do c umpriment o do objeto. luis 
com o: Dcclaruçõc.s d e rca li ;,...açJlo dos c ve ntox, com registro fotográ fico ou 
a udiov is unl. c lipping d e mat trias j o rna lís ticas. re lc..'\scs. fo ld crs. catá logos. 
panfle tos. fili petus . bem como o ut1·os d ocu mentos per tinentes à execução do 
projeto. 

1.2.2 O uge nte público competente eluborurá parecer téc nico de un á l ise d o relut6rio de 
c:'lecu çüo <lo objeto e poderá udolur os seguintes proccdin1cntos. <lc ucordo con1 o 
caso conc re 1 o: 

e n caminhar o processo à autoridade responsável pelo j ulgamento da prc.-. taç!lo 
d e Informações. caso conc lu .i que houve o cumpriment o Inte gra l d o o bje 10~ ou 

li reconu:n<lur que :.eja solicitada a uprcsentm;ilo, pelo a .ge nte cultural, d e 
re l:11 ó rlo d e execu ç !'lio fin:1ncelra , c :1~0 con~ide re q u e n :lo fo i possível :1feri r o 
c umprime nto intei:rat d o objeto n o re latório d e execução do obj e to o u q u e a s 
jus t ificuti vus upresenludus sobre o cumpri m e nto purciul do obj eto fol'U1n 
in s u fic ie n tes. 

7.2.3 Após o rcc.ebi me nlo do p rocesso pelo agenle públic o de que trata o ilem 7 .2.2. 
uutoridude responsáve l p c lojulgu1nc11to d u prcs tuc;ilo de inform.nçõcs poderá: 

determinar o arquivr1me nto. c a s o cons idere qu e h o u ve o cumprimento integra l 
d o o bjeto o u o c umprime nto pu.rc iul jus tific udo; 

IJ solic itnr n apresentação. pelo age nte c ultural . d e re lntó ri o d e execução 
fin anceira, caso cons idere que não foi p ossível afe1·ir o c umpr im e nto integral 
d o objeto no relató rio de execuç:lo d o o bjeto o u que m; justificativas 
apresentadas sobre o cu mprime nto parcia l do objeto foram Insufi c ientes; ou 

[Jf ap licur s;inçõcs o u <lc..-cidir pe la rejeição d a prestação de inform ações , caso 
verifique que n!lo ho u ve o c umprime nt o integra l do obje10 o u o c umprime nto 
pa1·cial jus tificado. o u caso identifique irregul a ridad es 1,0 relatório d e 
exccuçüo financc iru . 

7.3 O rela tório d e exccu çilo financeira será ex ig ido. independen te da m odalidade inicia l de 
p res tação <lc in fonnaçõc.s ( in loco o u c m relató rio d e exccuçilo <lo objeto) , sornc ntc nas 
seguinte." hipól e.-.es: 

q uando n iio esti ver con1provudo o c u1npri1ne 11to d o objeto, observud os os 
p rocedimentos p revix1os no irem 7 .2; ou 

1.1 q u un<lo for rc..-cebida , pelu u<lminis t.ruc;üo públicu, denú nciu d e irrcgu luri<lu<le nu 
e:'lecu ç!lo da aç:lo c ultural, m e diante juízo de admissibilidade qu e .ava liará os 
e lementos fáticos a p resentados . 

7 .3 . 1 O prazo parn apresent:1ç!lo d o re la tório de execuç!lo fin:i n ceir:i ser:1 de, no mínimo, 
trinta dias. c o ntado do recebime nto dn notific nç ão. 

RUA SÃO NICOLAU, SIN · CENTRO . FON.E (89) 3469--118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES · PI 
CNPJ: 41...522.228I0001·211 - IEmall: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
O j ulg amento <lu prc:-itu<;ilo de informuçõc.-i rculi;,.u<lo pclu u utoridu<lc d o ente fedcru ti vo 
que c c lc hrou o lermo d e execução c u llurnl ava liará o p arecer técnico d e análise de 
prest:,çl'i.o de info rnia.ções e poderá con c luir pcln : 

aprovação da p re.-.rnçno de inform.,ções. com ou sem ressa lvas: o u 

li rcprova<;!lo c.Ja prc.,.taç:lo de in formaçõc>., parcia l o u total. 

7 .5 Nn hipótese d e o julgnmento dl\ pres tnç.ão de i.nfo rmnções npontnr n necess idnd e de 
devolução de recursos. o agente cultural será notificado pum que exerça a opc;Ilo por: 

devolução pnrcial o u integral dos recu rsos ao erário: 

JJ a presem aç;.1o de p lano d e ações comp e nsató rias : ou 

rn d e vo lução parcial dos rccu rs.o:-i ao e rá rio juntamente com a aprcs.cn rnçllo d e p la no de 
açõe."i: compe ns atóri as. 

7.5. 1 A ocorrê n cia de ca:.o fo rtuito ou força nmior impe ditiva da c:'lec uç:lo do 
ins t rume nto :, fasta a reprovaç.."lo da prestaç!lo de. inform ações , d esd e q l1e 
comprovada. 

7 .5 .2 N os c a sos e m q u e es1lver cara c 1.e rl :tada m .:1 - f6 d o agenre c ulrural , ser.:1 
imediatamente ex ig ida a devoluç ã o d e recu rso s ao erário. ve d ado a aceitação d e 
plano d e ações cornpcn:-iat.ó riax. 

7.5 .3 N os co.sos em que h ouver exigi'..!nciu de devolução de recursos no ertirio. o agente 
cullurnl poderá solicitar o parcclu1ncnlo do <lébito, na forma e nu s condições 
previ s1::1s na legis laç!lo. 

7 .5.4 O prJzo <lc c:'lc..-cuçi'lo <lo p lano <lc ações compcns at6rim1 s erá o rnc nor poss íve l, 
con forme o caso conc re10. limitado à m e1ade do pr.1zo o rig ina ln1e nt e p rev is 10 d e 
vigência d o ins t rumento. 

8 . ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTU RAL 

8. 1 A ulleruçüo do ter mo de exccu çüo c ulturul scrú formulizudu por me io d e termo udili vo. 

8.2 A formali zaç.ão d e term o ndili vo não será necessária nas seg.uintes hipó teses: 

1 - prorrngaç!lo d e vigencia rea li ;,..ada de ofício p e la admi nis traç:lo pdblica quando der 
cau sa a atraso na liberação d e rec urso s: e 

li - a lteruçilo d o projeto xc m modi ficaçã() d o va lor g lo bal do i nxtru,nento e »cm 
modlflcaçno subs tanc ia l do o bje to . 

8.3 Na h ipóte8e de prorrogação de vigência, o sa ldo d e rccur .1,:ox ser á automatica m ente rnantido 
nn conta . a fim de viab ili:t.'\r a cominuidnde d a execu ç ã o d o o bjeto . 

8.4 As alte raçõe." do projeto c ujo escop o seja d e , no m áxi m o, 2 0 % podcr:'io ser rcali;,.adas pelo 
ag.eme culmrnl e comunicados à admlni s t.raçl'i.o pdbllcn em s eguida . scn, n necess idade d e 
o.uto ri rt.o.ção prév ia. 

8 .5 A ap licaç5o de rendime ntos de ativos fina nceiros em b enefíci o d o o bje to d o termo d e 
e xecução c ultura l poderá ser realizo.do pelo agente c ultura l sem o necess idade de 
a uto r izaç:lo p révia du adminis t ração p ú blica. 

8.6 Nus hipóteses de nltci-ações em que nüo seja necessúr io tenno nditi vo. poderá ser 1-eo lizud o 
uposlilumcnto. 

9 . TITULA.RIDA.DE D E B ENS 

9 . 1 O s bens perm ane ntes adqu iridos. p roduz idos o u t rans form."ldos em d ecorri!nc ía da 
execuç ão do açüo cultural fome ntada ser.lo de titularida d e d o ngente c ultu ral d esd e a d ata 
da s uu uqu isiçllo. 
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Nos casos de rcjciçilo du prcstuçilo de contas crn rn:;r..üo du uquisiçilo ou do u:m do bem. o 
valor pago pe la i,quhdção será computado no cá lc ulo d e va lore., a devolver. com 
atuo.li:z.nçlio m o netá ria . 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

1 O. 1 O presente Termo de Execuçã o C uhural poderá ser: 

extinto por decurso d e prazo: 

IJ ext into. d e comum acordo a ntes do prazo avençado. m ediante Termo de Dis trato : 

Ili denunciado, pc,r d cc isno unilnc eral d e qualquer dos p n nfc ire,.'I, indep endentemente d e 
auto rização judic ial. mediante prévia notifi ca.ção por escrito ao outro part ícipe; o u 

IV rescindido. por d ec isnn unilate ral de qualque r dos purt(c ipcs , inde p e ndentemente de 
auto rização judic ia l. m edia nte pr6via no tific a ç ão por escrito ao o utro p artíc ipe. nas 
seguintes hi1>6teses: 

a) descumprime nto injus ti fi c .-.do d e cláu s ul.l deste ins trumento; 

b ) irregu la ridade ou inexccu çno injustificada, ainda que parcial , d o objeto, 
resultado s ou m erns pac tuada s : 

e) violação da legis laç:lo aplicável; 

c.1) con1et in1e nt o c.le fulhu s reiteruc.lu s nu exa:uçiio~ 

e) má adn.1in is t.ração de rec ursos póblicos~ 

f) consrnrnção de fal sidade o u fraude nas inform..'lçôes ou d ocumentos apresentados: 

g ) n i'!.o atendime nto às reco m e ndações ou d eterminações decorrentes da fiscali :,.açi'!.o; 

h ) o ulrus hipó teses cxprcssumcntc pn:: v is tus nu lcg isluçilo uplicúvcl. 

10.2 A d c ndncia só será eficaz 60 (sessenta) diax após a data de recebime nt o da notific ação, 
ficando os partfcipes responsáveis som e nte pelas obrigações e vantascns do te mpo c m 
que purticipunun vo lunlUriumente du uvençu. 

10.3 Os caso s de rescisão uni lateral serão for n1a lmc ntc m o ti vados nos a utos do processo 
udmülistrut ivo. ussegurudo o co ntra ditó rio eu umplu defesu. O praz.o de d e fesu será d e 10 
(dez ) dias da ubcn u ru d e v istu d o processo. 

10.4 Nu hipótese de irregu luridade nu execuçilo d o o bjeto que enseje duno uo erá rio, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores rel a cionados à irregu laridade não 
seja m d e v o lvidos no prazo estabelec ido pe la Admi nistraçã o Pública . 

10.5 O utrns situações rela t iva s à ex tinção d~te Termo n ão p rev istas na legislação aplicável ou 
n e.•a e ins 1rum e 01 0 poder!lo ser negociadas e ntre as pa n es o u . se for o caso, no Termo de 
Dis trato. 

11. SANÇÕES 

1 J I N os casos cm que fo r verificado que a ação c ultural ocorreu, ma ~ h o uve inadequação na 
execuç!'io d o obj e to ou n,, execu ç!'io flnanceirn s e m má- fé. a autoridade pode conc luir pela 
aprovação da prestnçüo de info rmnções com ressai vos e aplicar sanção d e advertência o u 
rnulta. 

1 1.2 A d ec isão s o bre n sa nção deve s e r precedida d e abcrturn de prnzo paro apresentação d e 
dcfcsu pelo AGENTE C ULTURAL. 

1 J .3 A ocoi-rêndu de cnso fortuito o u forçu muio r impediti vo. du execuçüo d o ins trumento 
afasta a aplicuçilo de sun ção. desde que reg ularme nte c o mprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
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12. 1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 

assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do 
sistema de financiamento à cultura, observadas às ex.igências legais de si mplificação e de 
foco no cumprimento do objeto. 

12.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V . O Relatório Final de 
Execução do Objeto deve ser apresentado até 90 (noventa) dias a contar do fim da 
vigência do Termo de Execução Cultural. 

13. VIGitNCIA 

13. 1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das panes, com duração de 
[PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE 
PRORROGAÇÃO]. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 
PUBLICADO]. 

15. FORO 

15. J Fica eleito o Foro de Santa Cruz dos Milagres para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural 

Santa Cruz dos Milagres, PI, [lNDICAR DIA, MÊS] /2023. 

Pelo órgão: 

SECREf ARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Anna Paula Oliveira dos Santos 

Pe.lo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO V 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OB.JETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nun1c do ugc11te culturu l proponc11le : 

N., d o Termo d e Execução Cultural 

VigCn c ia do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Dutu de c ntrcgu desse rclutório: 

2. RESULTADOS DO PRO.TETO 

2.1. Resumo: 

Descreva d e forma r e..o;;umida como foi a e x ecu çno do projeto. de<o;tacando princ ipais 
resu ltados e bene fícios ~erados e o utras infonnaçõe5 pe1·tinentes. 

2.2. As aç~s planejudas pura o projeto foram reallzadas? 

) Sim. l'odas ns ações fornm feitos confo rme o p lanejado. 

) S im. todas os ações fo ram feitas. mas com adaptações e/ou a lte rações. 

) Uma parte da.~ .:tçõel. planejadas n!'lo foi fe ita . 

) As tições nilo fo ram feit as conforme o pluncjado. 

2.3. Ações desenvo lvidas 

Descreva as aç~ d esenvol v ida>:. c om informações d etalhando ações. datas, locais, 
h o rários. CIC. Fn te tamb6 m sobre a eventuai s a lt erações nas at ividades prev is tas no 
proj eto. bem com o os posstveis impuctos nus metus uc01·dadas. 

2.4. Cumprimento dNS Metas 

Meta:,; intcg ruhnentc c u1upric.lus: 

• M ETA 1 [Descreva u meta. conforme consta no projeto apresentado] 
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• OBSERVAÇÃO DA M ETA 1: [informe como u mclu foi c u mprida] 

M e tas parc ia lmente c umpridas (SE HOUVER): 

• META I LDcscreva a mera. conformecons1:1 noprojetonpresentado] 

• Observações da Meta 1: ( Informe qual parte da meta foi c u mprida/ 

0 Justificotivu p uro o niio cumprimento integrn l: [explique p o rque purte d u mctu niio fo i 
cumpridal 

Metus não cumpridas (se hou ver) 

• M e to 1 (Descreva a meta. conforme cons to no projeto np1·esentado) 

.. Justitlca,i va para o nrlo cumprimento: [explique porque a meca nrlo foi cumprida] 

3. rRODUTOS GF.RADOS 

3. L A execução du pn,jeto gen,u idgum pnlduto? 

Exemplos: v ídeos . produção 1ni.1s icnl. produção g.ráfic n etc. 

< )Sim 

( )Nilo 

3.1.1. Quais produ•os cuUurais ro.-am gerados ? 
Vod! p o d e mnrcar mai K d e uma opção. In forme rnmbé m as quantidades. 

) Public.:m,:ilu 

) Liv ro 

)Catálogo 

) Live ( lruns missiio o n - line) 

) Vídeo 

) Doeu m e ntá rio 

) Filme 

) Relutó rio de pcsquisu 

) Produ ção mus ical 

) Jogo 

) Artesanato 

)Obras 

) Espe1:1cu10 

) Show muidca.1 

)Si te 

) Mú s.ica 
< )Outro.~: __________________ _ 

3 . 1.2. ConKJ os produtos desenvolvidos ficuru111 disp<núveis puru o público upús o fim 
do projeto? 
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Exemplos: publicaçõc.11 impressas, vídeos no YouTubc? 

3.2. Qunls rorom os r esultados gerodos pelo proje to? 

Octal he os resu ltados gerados JX'lr cada atividndc prcvism no Projc10. 

3.2,I Pensando nos resultados fineis gerados pelo projeto, você consideru que e le ..• 

(Voei! pode m.·u car rn.'lls de uma opç:So). 

( ) Desenvolveu prncCKsos de c riação, de in vestigação ou d e pc.11qui1m. 

( ) Ot."!õcnvulvcu estudos. pesquisas e unálisc..--s sobre u contex to de utuuçilu. 

( ) Colaborou para ,rn:mter as atividades c ulturais do cole1 ivo. 

C ) Fortaleceu a identidade cu ltural do coletivo. 

( ) P romoveu us práticas c ulturais do coletivo no c.11paço c m que foi d c.'icn volvid o. 

( ) Promoveu a formaçi'io em linguagens. técn icas e prát icos artísticas e c ultura is. 

( ) Ofereceu prog:rnni..'\ÇÕCS anfsticas e cullurals pam a comun.idadc do emorno. 

( ) Atuou na prcservaç!lo, na protcç!lo e na sa lvagu arda de bens e mnnifeinações cu ltura iK. 

4 . PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quanti dade d e pesSO.'\S beneficiadas pe lo projeto. demonstre os m ecanism os 
utilizad os parn m ensuração. a exemplo d e listas de presenças. Em caso de baixa 
frc4ul:m.:iu o u oscilação rdcvunlc info rme as juslifü.::u ti vm;. 

5. E QUrPE 00 PROJETO 

5 . 1 Quuntus pcssous 0zcrum purtc du equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo; 23). 

5.2 Houve mudança.<c na equipe ao longo da execução do projeto'! 

( )Sim 

( )Ni'io 

Informe se e ntraram ou safr:tm pessoas na equipe du rante a e xecução do proj eto. 

S.J Informe os profi ssio nais que participaram da execução do projeto: 

Nome do protlMlonal 
/empnva Fw,çilo no projelo li CPF/CNPJ ........ 

nean1? 
~ Pessoa com 

lndfaena? denclfncla"! 

Ex .: Jo~o Si lva Ex .: C inensn, Ex.: 123.41~· 7891 - 1 Sin\/'N~o 1 SimfNllo 

1 1 1 
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6 . LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

6 .. 1 Oe que modo o pt"ibllco aceOJSou a ação ou o produ to cultu r a l do projeto? 

) 1. P rese ncia l. 

)2. Vinuril. 

) 3. l-lfbrid o (presencia l e vinual) . 

Caso voe(: t e nha marcado o s itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

6 .2 Quais plntaformns virluais Coram usndns? 

V ocê pode marca r m ais de uma opç!io. 

) Youtubc 

) lns tagram / lGTV 

)Facebook 

)TikTo k 

)Google M cet . Zoom e tc . 
)Outros: __________________ _ 

6.3 lnf'orm e aqui os links d essas plntaf'o rmos: 

Caso você t e nho marcado os Itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

6 .4 De que forma aconteceram as ações e ativid ades pr~enclals do projeto·! 

) 1. Fixus. sempre no m esmo loca l. 

) 2. Itinerantes. e m dife1·entes locais . 

) 3 . Princ ipa lme nte e m uni loca l base. mas com ações tamb é m e m o mros loca is . 

6.5 Em qul!> município o projeto ácontcccu? 

6.6 E m que área do nmnlcfplo o projeto foi renll :rodo? 

Vuc.:ê pOOe rnun.:ar 1nais c.Jc unia opçilo. 

) Zona urbana cent.rn l. 

) ZOnn urba na periférica. 

) Zona r ural . 

) Án::u de vul11crubilidac.Jc sociul. 

) Ullidades habilCtCiô llais . 

) T erritó rios indíge n a s (demarcados ou e m processo d e d e m a rcnç5o). 
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) Comunidade." qui lombolas ( terra titulada . cm processo d e litu laçilo. co m registro na 

F u ndação Pa lmares). 

) Áreas uLingic.Jas por barragem. 

) Territó rio d e povos e comunidud es trudicionuis (ribeirin hos, louceiros. c ipozei ro. 
pc4uizciros , vazunleíros, povos do tnar e tc .). 

) Outros: ____________________ _ 

6 . 7 Onde o proje to fo i reall7.ado'! 

Você poc.le tnan.:ur nwis de u rna u pçilu. 

( ) Equipnmento culturn l pUblico municipal. 

( ) Equiptmie nto c u lwral pl\blico estad ual. 

) Espaço c ul tura l independente. 

) Escolu. 

) Praç a. 

> Rua . 

) Parque. 

)Outros 

7. DJVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe com o o p rojeto foi c.Ji vulgm.lo. Ex.: Divulgudo no lns lagram 

8. CONTRA.PARTIDA 

9. 

Descrevo como u cont.rupurtidu fo i execut udu. quu ndo foi execu1uda e o nde foi executadu. 

TÓPICOS ADICIONAIS 

Inc lu o aqu i in formações relevantes q u e n i'ío foram abordados nos tó picos on1criorcs. se 
ho u ver . 

10. ANEXOS 

J u nte docume ntos qu e comprovem que voei! executou o proj e to. rnis como llsrn de 
p1·esc nçu, 1·elató rio fotogn'ifico, vídeos. d epoimentos, e ntt·e o ut ros. 

NOME 
Assin m-ura d o Agente C ulturnl Pro ponente 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO D E REPRESENTAÇÃO D E G RUPO OU COLETIVO 

OBS : Essa dec laração deve ser preenchida some nte por proponen1es que sejam um grupo ou 
coleti vo sem personalidade j urídica. o u seja. sem CNPJ . 

GRUPO ARTISTJCO, 

NOME 00 Rto.:PRl!:S€N·1·A.NT~ INTEGRAN·1·u; 00 G R U PO OU COLETIVO 
ARTlsTJCO: 

DADOS Pl<.:SSOAIS DO REPRESENTANTE: LI D8NTI OADF., CPP, 8-MAI L E 
TELEFONE] 

O s declarantes oboixo-uss inodos . integrWllCs do grupo artístico tNOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a JX."Ssou indicmJa 110 cu mpo .. REPRESENTANTE" como único e 
rep resenrnnte nesre edital , outorgando- lhe poderei;;. p arJ. fa,::er cumprir tcxlos os procedime ntos 
exigidos na s etapas do edita l. inclus ive ass ina1ura de recibo. troca de comun icações. podendo 
ussumir con1promissos . obrigações. trans igir. n.""Cebcr pagu.1ncntos e dar quitução. renunciur 
direito~ e qua lquer outro 1110 rclucionudo 110 referido edita l. Os declarantes informam que nilo 
incorre m e m quaisquer das vedações do it e m de partic ipação previs tns no cdi1a l. 

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSlNATURAS 

-

- f- - -
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Eu, 

[LOCAL] 

[DATA] 

ANEXOVU 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº---------~ RG nº --------~ DECLARO para fins de 

participação no Edital 01/2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou 

________________ ( informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclass ificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 
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1D: CF129E4FD6484 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
EDITAL "RONALDO CÉZAR" DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 02/2023 

E DITAL OE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N º 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES . ESTADO DO 
PIAUÍ, por meio da Secretario Municipal de C ultura torna público o presente edital 
e laborudo com base na Lei Complementar 195/2022. no Decreto 1 1.525/2023 e no 
Decreto 1 1 .453/2023. 

Este Edita l é realizado com n:cursos do Governo Federa l repassado8 por meio da Lei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo G ustavo. 

A Lei Pau lo Gustavo viabiliza o maior investimento d.ire to no setor c ulcural da hiscórJa 
do Bras il e si mboliza o processo de resis tê ncia da classe anfs tica dura nte a pandemja 
d e Covid- 19, que Umitou seve.ramente a s atividades d o setor cultural. 

É. ainda. uma homenage1n n Paulo Gus tavo. artis ta s frnbolo da categoria. viti.mado pela 
doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamento da soeicdu<lc e o pre);Cntc edita l destina-se a apc:>iar projclos apresentados 
pelos agentes c ulturai s do município de Santa C.-u z dos Milagres. Piauí. 

Na realização des te edica l estão asseguradas m edidas de democrat ização. 
desconce ntração. descentra lização e regionalização do in vestimento cultural. com a 
implementação d e ações afirmativas. fund~1mentado na previsão do D ecreto nº 1 1.525. 
de 1 1 de mai(;> de 2023 (Oecrclo de R cgulumcntaçilo d>J Lei Paulo Gusl.avo). c m .scu .s 
arligo.s 14, 15 e 16. 

Os interessados dever:lo ser entregues. nos períodos de 08:00hs dia I l / 12/2023 at6 o 
dia 15/12/2023 às 18:00hs. na sede da Prefeitura Munic ipal de Santa Cruz dos 
Milagres, Piau í, local iz.a<la nu Avenida Süu N ico lau , s/n, Cenl ro, Santa Cruz dos 
Milagres/PJ. 

A an:Uise das docum entações ocorrerá n o decorre r d os dias 18 e 19 de dezembro de 
2023. na sede da Prefei tura Munic ipa l d e Santa Cru z dos Milagres/PI . localizado. no. 
Avenida São Nicohm. 8/n. Centro. Santa Cruz dos Milagres/PI. 

1. OBJETO 

1. 1 O <'>bjcto deste Edital é a seleção de agentes c u lturais q u e lenham pres tado 
relevante contribuiçiln uo <lcscnvolvirncntn artístico nu c ulturul do Município d e 
Sant a Cruz dos Milagres . P iuuí, observudus as seguintes ling u agens/segmentos 
cu1lu1·n is: 

A) ARTES CJlNICAS: 

• Teut1'0. Do.nçu. Circo, Performance, Mímica, Humor. Ópera. 

B) ARTES VISUAIS : 
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• Pintura, Escultura, Fotografia, Desenho. Gravura. lntervençilo, Instalação, 

Artes Dig itnis. 

D) CULTURAS DA PERlFERJAc 

• T o d as as expressões nrtíst ico- culturn.is territo rinlizadas em regiões 
periféricas. a exemplo dn C ulturn Hip- hop. Cultura Funk. Bregn. entre 
out.ras. 

C) CULTURA POPULAR: 

• Folclore. Mes tres da C ultura. Quadrilhas Juninns. Artesanato. C ulinária 
Típica Piauiense . 

D ) HUMAN IDADES: 

• Literatura e incentivo à leitura. 

E) MÚSICA: 

• Populnr. erudita. ins t rumenta l. camo e coral: 

F) PATRIMÔNIO CULTURAL I MATERIAL: 

• Cap oeira.. Reisado. Literatura de Cordel. Repente. Matrizes do Forró. 
Ciranda. Teatro de .Bonecos Popu lar, Maracatu de Baque Solto. Maracatu 
Nação. Cavalo Marinho. Caboclinhos . Banda de Pífanos. 

E) POVOS TRADIC IONAJS E ORIG TNÁRIOS: 

• Cultura d os Povos indíge nas . Cultura dos Povos Nômades , CuUura 
Qui lombolas. Cultura dos Povos e Comunidudcs Trudicionuis de Mulriz 
Africana. 

1) TÉCNICOS DA ARTE E CULTURA: 

• Trobalhodoras e trobolhndo res dn ó.ren técnica da codein produtivo dn nrte e 
cultura. tais como: produção técnica. produção execut iva. técnico de som e 
luz, capatazes. figu1·ini s tas • .-oadies. entre outros. 

1.2 O prêmio possui natureza jurídico de douçüo sem encargo. e será realizado por 
meio de pagamento direto ao contemplado. se m. estabelecimento de obrigações 
futuras. sem cx. ig ênciu de contrupart idu. e sem necessidade de ussinaturu de 
ins trumento jurídico. confo.-me autoriza o m1.. 41 do Dec.-eto nº 1 1.453/2023 
(Decreto d e Fomento). 

2. VALORES 

2 . 1 O va lor total disponibilizado para este Edital é de R $ t 5 .656.29 (quinze mil , 
seiscentos e cinquenta e se is reais e vinte e nome centavos). dividido entre as 
ca1egorias e le ncadas no Anexo I deste Edital. 

2.2 A despesa cor-rerá à conta do segu inte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO.-02. 13 - SEC. MUN. DECUl-TURA 

UNI DADE ORÇAMENTÁRI A.- 02. 13.00 - SEC. MUN. DE CUl-TURA 
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FUNÇÃO.- 13 - CUl-TURA 

SUB FUNÇÃO: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA.- I 130- D I FUSÃO CUl-TURAl-

PROJETO/ATI VIDADE.- 2047-AÇÔES DE APOI O AO SETOR CUl-TURAl-

2.3 O valor do impos to d e re nda, de a cordo com a s alíquotas previstas na legis la~'lo 
do munic (pio de Sama Cruz dos Milagres, Piau(. vigente à época do p ~1gan,e nto, 
i::ed ret ido na font e. incid indo sobre o v;1lor bruto concedido a título d e prê mio 
p;u-a ~1 comunidade cu ltural. 

2.4 Es1e edital poderá ser suplementado , caso haja interesse públ.ico e dis ponibilidllde 
orçamentário suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3 . J Pode se inscrever no Edjtal qualquer ~•gente cu ltural res jdente no município de 
Santa C ruz dos Mifagres/PI h á pelo menos 02 (dois) anos. A comprovação de 
residê ncia pode ser dispemmda conforme ilcm 7.2. 1. 1 dc.slc Edi tal. 

3.2 O agente c ultural pode ser: 

1. Pessoa fis icu ou Microe mprccndcdor Individual (MEi ) ; 

l i. Pessoa jurídica c om fins ll1 crativos (Bx..: e mpresa de peql•eno porte, empres a 
de grande porte. etc.); 

Ili . Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação. Fundação. Cooperativa. 
etc. ): 

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representndo por pessoa. físico.. 

3.3 Na hipótese de agentes culturais que atu e m como gn.i1X> ou colet ivo c ultural se m 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ). será indicada pcs.soa física como 
responsável legal para a assinntu ru d o recibo de pagamento e a representação será 
formalizada cm declaração a ssinado pelos demais integrantes do gru po ou 
coletivo. podendo sei· utilizado o modelo constante no Anexo IV. 

4 . COTAS 

4. 1 Ficam garam idas cotas ~tnicas-raciais em iodas as categorias do edita l. nas 
seguintes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagns para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10 % da.s vagas para pel:.'.soa.s indíge nas. 

4 .2 O s agentes culturai s que opt are1n por concon·er à s corns para pessoas alegras 
(pretas e pardas) e indígenas concorrer!'io concomitantemente à s vaga des tinadas 
à ampla concorrencia , ou seja concorrerão ao mesmo te mpo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo 
c om a s u.t nota ot1 c l;\ssific;\ç!\o no processo seleção. 
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